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Através do lustre fo-
tógrafo TOM LISBOA 
na ultima semana 

de fevereiro, recebemos  
a doação de 3.000 mil 
postais e dez exemplares 
de um livro de sua autoria 
Novas Maurilias. 

O livro  traz a historia 
dos dez menores Municí-
pios do Paraná; Conta a 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social pela 
Gestora Rosana Maria Viei-
ra Luvisotto e a Secretaria 
Municipal de Esporte e 
Cultura Maria Socorro Apa-
recida Alcantara Pacheco. 

Tom como é conhecido 
expõe sobre seu projeto 

Santa Inês cria 
seu 1º Cartão Postal

Através do lustre fo- dizendo estar muito feliz 
com a acolhimento no 
Município e que em sua 
memória fi cara registrada 
para sempre o dito "Vai 
com Deus" e o cafezinho. 

Tom Lisboa em seu 
Livro "Novas Maurilias" 
num gesto de Amor deixa 
o registro da simplicidade  
da vida no interior. “Dian-
te desta sua obra, agrade-
cemos a generosidade do 
"Tom" em nos privilegiar  
com seu belíssimo tra-
balho, nos Santaneeinse 
desejamos que "Deus o 
fortaleça pela sua traje-
tória de Vida”. concluiu a 
Gestora Rosana 

O P r e fe i to  M a n u e l 
Rodrigo Amado, do 
município de Ouri-

zona, protocolou em 08 de 
março, junto à Câmara Mu-
nicipal, Projeto de Lei que 
tem por objetivo pedir auto-
rização legislativa para que 
o executivo possa aderir a 
participação no consórcio 
público para aquisição de 
vacina no combate ao coro-
navírus e comentou assim 
nas redes sociais: 

“Olá comunidade de 
Ourizona, trago uma óti-
ma notícia para a nossa 
população. Na última se-
mana manifestamos inte-
resse em participar de um 
consorcio junto à Frente 
Nacional dos Prefeitos, 
onde autoriza o município a 
contratar e adquirir vacina 

Prefeito de Ourizona busca 
alternativas para aquisição de vacinas 

para nossa população e já 
hoje, estamos encaminhan-
do à Câmara Municipal, 
um Projeto de Lei 07 de 8 
de março de 2021, onde a 
Câmara Municipal autoriza 
o município a comprar, as-
sim que estiver disponível 
no mercado, vacina para 
toda nossa população, 
isso é muito importante e 
necessário e com certeza 
irá contribuir e salvar vidas.

Peço o carinho e a com-
preensão de toda nossa 
comunidade, de maneira 
especial aos nossos comer-
ciantes, pois sabemos das 
difi culdades momento difí-
cil, mas também momento 
de compreensão”. Concluiu 
Rodrigo, que é Presidente 
do Cisamusep. 

São iniciativas assim 

que fazem toda a diferen-
ça, quando o mundo todo 
busca alternativas para 
minimizar casos e óbitos 
desse vírus que não polpa 
ninguém. Desta forma, 

o Prefeito Manuel dá um 
passo à frente de outros 
municípios e até outros 
Estados, protegendo a sua 
população e como ele mes-
mo declarou. Salvar Vidas.

Hospital Dr. Aurélio de Nova Aurora comemora 
15 altas de pacientes que venceram a Covid-19

Os prefeitos das cidades 
da área de abrangência 
da Associação dos Mu-

nicípios do Setentrião Parana-
ense (Amusep) defendem que 
a volta das aulas presenciais 
ocorra após primeiro de abril. 
Antes dessa data, eles con-
sideram haver um risco alto, 
por causa do cenário crônico, 
com o aumento acelerado no 
número de casos de pessoas 
infectadas pelo novo coronaví-
rus; do sistema de Saúde Pú-
blica à beira do colapso, com 

Prefeitos da Amusep são contra volta das aulas presenciais em março
taxa de ocupação de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI), acima dos 95%; e pela 
baixa cobertura vacinal no 
Estado.

A volta às aulas foi um 
dos temas da reunião emer-
gencial da Amusep realizada 
no domingo, pela manhã, por 
meio de videoconferência. 
Com a presença da maioria 
dos prefeitos, fi cou defi nido 
que até abril, as aulas na 
Rede Municipal de Ensino 
permanecerão no sistema 

remoto. Na Rede Estadual, a 
Associação vai encaminhar 
ofício para que a Secreta-
ria de Estado da Educação, 
também, reveja a decisão da 
retomada das aulas presen-
ciais, mesmo que no modelo 
híbrido, a partir da próxima 
quarta-feira (10).

ESCOLAS
 PARTICULARES

Na Rede Particular de 
Ensino, os prefeitos vão 
buscar, via negociação di-
reta com os proprietários, 

a manutenção do ensino 
remoto. Nas redes Estadu-
al e Privada, no entanto, 
destaca o presidente da 
Amusep, prefeito de Ângulo, 
Rogério Aparecido Bernar-
do, o Decreto 7.020, do 
Governo do Paraná, ampara 
o retorno das atividades 
presenciais e o bom senso 
sugere evitar a judiciali-
zação. “Se os municípios 
decretam a paralisação, os 
empresários ingressam na 
Justiça, que, na maioria das 
vezes, concede liminar para 
o funcionamento. Tanto em 
escolas quanto nos estabe-
lecimentos comerciais, nas 
indústrias e prestadores de 
serviços”, ressalta.

Durante a reunião, os 
prefeitos de Maringá, Ulis-
ses Maia; de Sarandi, Wal-
ter Volpato; e a prefeita de 
Mandaguari, Ivonéia de An-
drade Aparecido Furtado, a 
Enfermeira Ivonéia, citaram 
exemplos de decisões da 
Justiça que suspenderam 

o fechamento de lojas de 
conveniência, em Maringá; 
de depósitos de materiais de 
construção, em Sarandi; e de 
indústrias, em Mandaguari.

MAIS VACINA
Os prefeitos decidiram, 

ainda, que a Amusep vai 
elaborar um ofício para co-
brar que o Paraná receba 
mais vacinas para ampliar 
a cobertura de imunização 
dos paranaenses. Dados do 
Ministério da Saúde indicam 
que o Paraná ocupa a vigé-
sima posição, na Federação, 
em número de doses desti-
nadas à população. 

De acordo com os gesto-
res municipais, o Ministério 
da Saúde tem a obrigação 
de dar a devida atenção 
ao Estado que mais gerou 
empregos, no País, desde o 
início da pandemia; que tem 
uma contribuição signifi cati-
va na balança comercial do 
Brasil, com a exportação dos 
produtos do agronegócio; e 
pelo número de habitantes.

O documento será envia-
do para o governador Carlos 
Massa Ratinho Júnior; o 
presidente da Assembleia 
Legislativa, Ademar Traiano; 
o futuro presidente da As-
sociação dos Municípios do 
Paraná (AMP), a ser eleito 
nesta terça-feira (9), prefei-
to de Jesuítas, Aparecido 
José Weiller Júnior, o Júnior 
Weiller; e as bancadas de 
deputados estaduais e fe-
derais, que representam a 
região. “Vamos mobilizar as 
forças políticas para criar um 
grande movimento que sen-
sibilize o ministro da Saúde, 
Eduardo Pazuello, sobre a 
necessidade de o Governo 
Federal enviar mais doses 
de vacinas, para o nosso Es-
tado, que enfrenta o cenário 
mais crítico e dramático, em 
número de casos confi rma-
dos, óbitos e pacientes que 
necessitam ser internados, 
tanto em enfermaria quanto 
em UTI”, frisa o presidente da 
Amusep, Rogério Bernardo.

Nesta segunda-feira (8), o 
deputado estadual Aril-
son Chiorato, solicitou ao 

governador do Estado do Paraná, 
Carlos Massa Ratinho Júnior, 
auxílio emergencial para os tra-
balhadores e trabalhadoras dos 
setores de restaurantes, bares, 
entre outros estabelecimentos 
de alimentação. O requerimento 
argumenta que há necessidade 
de atuação do Poder Público 
para minimizar o impacto nega-
tivo dos efeitos da pandemia da 
Covid-19 sobre os trabalhadores 
do segmento de restaurantes e de 

Arilson Chiorato pede auxílio fi nanceiro 
para desempregados do setor de restaurantes

Requerimento visa minimizar o impacto negativo
 da pandemia sobre os trabalhadores deste segmento

alimentação em geral.
De acordo com o deputado, o 

requerimento visa atender, de ma-
neira especial diante da explícita 
necessidade, garçons, cozinhei-
ros, auxiliares de cozinha, geren-
tes, recepcionistas, dentre outros 
profi ssionais, que perderam seus 
empregos desde que foi decreta-
do calamidade pública em razão 
dos efeitos do coronavírus. “O se-
tor de alimentação e restaurantes 
foi impactado, de sobremaneira, 
pela pandemia. Precisamos olhar 
para essas famílias que fi caram 
sem sustento”, afi rma.

Arilson observa que, com a 
necessidade de restrição das 
atividades para conter a dissemi-
nação da Covid-19, a circulação 
de pessoas, realização de eventos 
públicos e particulares e também 
o acesso a parques e pontos 
turísticos diminuíram, fechando 
milhares de postos de trabalho. 
“O Governo do Estado do Ceará 
já institui um auxílio a esses tra-
balhadores. O Paraná pode seguir 
esse belo exemplo de solidarie-
dade e estender a mão a esses 
trabalhadores neste momento tão 
difícil da nossa história”, avalia.

Hospital Santa Clara de Colorado contrata:
Interessados enviar currículo para: rh@hospitalsantaclaracolorado.com.br
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                                                DECRETO Nº 041/2021 
                                                          Altera e Nomeia Novos Membros para a Composição 

da Comissão Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e, considerando o contido na Lei Municipal n°553/2003 de 27/10/2003, regulamentada 

pelo Decreto nº 037/2011 de 21/07/2011, que lhe confere a condição de PRESIDENTE DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC; 

DECRETA: 

Art. 1°) – Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para   

composição da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, que tem como finalidade a 

coordenação, a nível Municipal, dos meios para atendimento a situações de emergência ou estado 

de calamidade pública, conforme composição seguintes: 

I –   PRESIDÊNCIA  

I – Presidente: Crisógono Noleto e Silva Júnior; 

II – Adjunto: Dorivander Marinho Leal; 
 

II – DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

Diretor de Operação: Edson José de Oliveira; 

Secretário de Operação: João Batista de Oliveira Almeida; 
 

III – GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF  

Secretária de Administração..............................................................Cleber Monfre dos Santos; 

Secretária de Assistência Social: ...........................................Izilda de Carvalho Noleto e Silva; 

Secretária de Saúde:.........................................................................................Fabiana Malezan; 

Secretária de Educação:.................................................................................Valdeir dos Santos; 

Secretária de Obras e Serviços Urbanos(interino .............................Cleber Monfre dos Santos; 

Copel: ...........................................................................................Muriel Oliveira Silva Parron; 

Sanepar: ............................................................................................................ Dori Edson Leal; 

Diretor do Colégio Lourdes Alves Melo:  ........................... .......................Ronaldo de Oliveira; 

Diretora da Escola Munic. Fábio Dias da Silva: ...............Daiana Bertazzo Machado Ribeiro; 

Creche Menino Jesus: ..........................................................................Naiara dos Santos Silva;  
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Câmara Municipal:.......................................................................Nivaldo Francisco dos Santos;  

IV – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS – CENG  

Assoc. Comunitária de Desenv. Cultural e Artística de Itaguajé: Benedito Borges; 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: José Bernardo da Silva; 

APAE: Cleide Mariano Figueredo; 
 

V – NÚCLEO DE DEFESA CIVIL – NUDEC  

Conjunto Habitacional Pedro Nicoletti: Osvaldo Ferreira Batista; 

Conjunto Habitacional Moradia das Flores: Gessi Vicente da Silva; 

Igreja Católica: Alex Sandro da Silva; 

Igreja Congregação Cristã no Brasil: Francisco Félix de Souza; 

       Igreja Assembléia de Deus: Paulo Silvério; 
          

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 101/2020. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
  Em, 08 de Março de 2.021 

 
 

                          CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 101/2020.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
  Em, 08 de Março de 2.021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                          Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 

DECRETO N. 37/2021 
 
 

SÚMULA: Compõe o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal – CDM, em 
conformidade com a Lei Municipal 727/2011. 
 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 

 
DECRETA 

 
 
 Art. 1. Em  conformidade com a Lei Municipal n 727/2011, fica composto 
o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, pelos membros titulares e 
suplentes, abaixo relacionados: 
 
REPRESNTAÇÃO DOS MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
TITULAR: PAULO ORTEGA 
SUPLENTE: DIRCEU ANTONIO DA SILVA 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
TITULAR: TIAGO CAVALCANTE 
SUPLENTE: JOSLAINE VOLPATO 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: OSWALDO MAGGI FILHO 
SUPLENTE: RUBENS VANÇO 
 
SECRETARIA DE FAZENDA 
TITULAR: FABIANI FERRAREZI 
SUPLENTE:LAERTE BUSON 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TITULAR: NATALHA ROBERTA VOLPATO 
SUPLENTE: ROSANGELA FEITOSA DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 
TITULAR: FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA MARTINS 
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REPRESENTAÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTE DO COMÉRCIO DE OURIZONA 
TITULAR: EDSON APARECIDO BUZATTO 
SUPLENTE: ELTON SMERDEL 
 
REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR: LAURA DE AZEVADO COUTINHO 
SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MAROLDI E AMÉRICO 
DONASAN 
TITULAR: ANGELINA ELVIRA DA SILVA 
SUPLENTE: TERESA NAUJALLIS SEVERINO 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL SANTO TREVISAN E CAROLINA 
ZANINELO 
TITULAR: VALDECY ALVES PEREIRA 
SUPLENTE: PEDRO LOPES DE FARIAS 
 
REPRESENTANTE DO CONJ HABITACIONAL HENRIQUE MARTELOSSO E JUDITE 
BUZINARO NEVES 
TITULAR: CLEVENICE DO CARMO ROSADA 
SUPLENTE: CLAUDINÉIA CHURRIA 
 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
TITULAR: MARIA EUNICE ARROIO TREVISAN 
SUPLENTE:GISELDA APARECIDA MARQUESONI 
 
REPRESENTANTE ECUMÊNICOS DAS IGREJAS 
TITULAR: JOSÉ JOAQUIM PINHEIRO 
SUPLENTE: JOSÉ HENRIQUE MARTELOSSO 
 
REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES 
TITULAR: AMARILDO VOLPATO 
SUPLENTE: RONALDO PESSUTI 
 
REPRESENTANTE DA ACVRAP – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL 
ANTONIO PICOLI 
TITULAR: ELIZABETH APARECIDA QUADRELLI CAMILO 
SUPLENTE:CICERO FERREIRA PINTO 
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 Art 2. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, será considerada 
função relevante, não remunerada e com duração de 02 (dois) anos. 
 

Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Municipal 125/2017, de 07 de Julho de 2017. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
DE MARÇO DE 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

 
DECRETO Nº  038/2021 

 
Atualização de Valores da contribuição 
para custeio do serviço de iluminação 
pública -COSIP.  

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 540/2003 de 19 de 
Dezembro de 2003, 

D E C R E T A: 
 
                                 Art. 1º A atualização dos valores de contribuição para custeio da 

iluminação pública - COSIP, para o exercício de 2021, fica fixada em conformidade com o Índice 
Nacional de Preço do Consumidor – INPC (3,89%) acumulado nos período de 12 meses. 

 
                                      Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 08 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº  040/2021 
 
SÚMULA: Atualizaza os valores de taxas, 
contribuições e tabelas, e dá outras 
providências. 

  
                                                                O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei : 
 

D E C R E T A: 
 
                                 Art. 1º Fica atualizada com base no INPC do ano de 2020, o 

aumento de 5,45% nas taxas, contribuições e tabelas, estabelecidos pelo Código Tributário do 
Município e pela Lei que institui a Planta Genérica de valores do Município de Ourizona – Estado 
do Paraná, cujos parâmetros serão utilizados para os lançamentos devidos relativo ao exercício de 
2021. 

                                      Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 08 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 

        Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO
MARÇO DE 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

publicação, revogadas as disposições em 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AO
MARÇO DE 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 
DECRETOMUNICIPAL N° 049 DE 09 DE MARÇO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
001/2020 – PROVAS E TITULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA.  

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 
integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 
HOMOLOGADO EM 27 de DEZEMBRO DE 2020, através do Decreto Municipal de nº 125, publicado como 
determinado em Lei;  
 

Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Pessoal/Servidores 
para o Município; 
 

Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e adequando de forma correta 
a máquina administrativa;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam nomeados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 01/2020 e edital de classificação 
e resultado final n° 022/2020, do Município de Paranapoema – PR, para estágio probatório, em virtude de aprovação 
em Concurso Público Homologado pelo Decreto Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes Candidatos:  
 
I – OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Classificação Nº da 
Inscrição 

Nome 

1 5082 TIAGO ALVES DE LIMA 
 
Art. 2° Ficam desde já convocados as pessoas acima relacionadas para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada 
na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – PR, no horário das 13h00 às 16h00, em dias 
úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo, mediante a apresentação dos documentos e cumprimento 
dos demais requisitos/constantes exigidos no item 9 do Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal 
Vigente.  
 
Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos documentos e cumprimento dos 
requisitos exigidos no Artigo anterior, implica automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com 
perda dos direitos decorrentes.  
 
Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime Jurídico, Estatuto do Servidor 
Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em vigor no Município de Paranapoema – PR, inclusive 
quanto as atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital de 
Concurso de nº 001/2020.  
 
Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, estão estabelecidos no 
Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, AOS 09 DE MARÇO DE 2021.  
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

09 DE MARÇO DE 2021. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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A deputada federal Aline 
Sleutjes se posicionou 
nestas últimas semanas 

em suas redes sociais, contra 
o fechamento do comércio, em 
um momento onde a maioria 
dos governadores decretou 
lockdown nos estados brasilei-
ros. Segundo a parlamentar, os 
decretos impostos prejudicam 
principalmente os pequenos 
e médios empresários e autô-
nomos, porque na maioria das 
vezes é a única fonte de renda 
dessas famílias. 

“É preciso proteger os nossos 
comerciantes das terríveis conse-
quências geradas pelo lockdown. 
Tenho recebido muitos pedidos 
pessoalmente, por áudio e pelas 
minhas redes sociais, para inter-
ceder a favor dos trabalhadores. 
Lockdown não funciona e fechar 
as portas é uma sentença de 
morte para a economia e para as 
famílias”, disse a deputada. 

A deputada paranaense fez 
uma LIVE no último sábado (6) 
em que ouviu o vereador de Cas-
tro, Rafael Rabbers  que se des-
tacou por lutar fortemente contra 
o lockdown na cidade. Rabbers 
explicou que se reuniu com os 
comerciantes de Castro e tentou 
agir para barrar o lockdown. 

“Nós fi zemos uma petição 
para tentar impetrar uma li-
minar no Judiciário e reverter 

LOCKDOWN NÃODeputada Aline Sleutjes se manifesta nas redes sociais em favor da manutenção do trabalho

esse lockdown. A cada dia que 
o comércio fi ca fechado, é um 
dia a menos de faturamento. 
Isso no começo do mês é ainda 
mais grave, porque é neste perí-
odo que ocorre o maior fl uxo de 
caixa. Infelizmente nosso pedi-
do foi indeferido, mas a gente 
tentou’, lamentou o vereador. 

A advogada especialista 
em Direito previdenciário e 
representante da ACECASTRO, 
associação dos comercian-
tes,  Bianca Regina Rodrigues 
Mariano, também participou 
da transmissão e trouxe in-
formações técnicas sobre os 
decretos. Como representante 
dos empresários de Castro, 
ela pontuou como a institui-
ção está trabalhando junto às 
instâncias de poder municipal. 

“A Associação vem lutando 
por um ponto de equilíbrio en-
tre a saúde e a sobrevivência 
dos comerciantes, até porque, 
situações jurídicas nunca antes 
previstas estão acontecendo. 
No último ano, na nossa rua 
principal, que é a Dr. Jorge, 
diversas lojas foram fechadas 
porque não conseguiram so-
breviver. Tudo isso é muito pre-
ocupante”, disse a advogada  
Bianca durante a transmissão.

Dois comerciantes castren-
ses também participaram da 
live. Ambos falaram sobre o que 

realmente é essencial, para 
eles os serviços hoje conside-
rados “não essenciais” e que 
tiveram que fechar as portas, 
estão sofrendo, prejudicando a 
vida e o sustento de centenas 
de Castrenses. Guilherme Mier-
lo e  Hoberson Henning, deram 
depoimentos e contaram como 
estão sendo prejudicados. 

CENSURADA
Devido a tamanha reper-

cussão da live, mais de 91 mil 
pessoas foram alcançadas pela 
transmissão até o momento , a 
deputada teve o vídeo retirado 
do Youtube sob a alegação de 
violar as regras da plataforma. 

“Infelizmente vemos que a 
censura está sendo imposta 
e  limitando a liberdade de 
expressão em nosso País, é 
algo cada dia mais corriquei-

ro. Não me calarei diante das 
injustiças e principalmente 
diante dos absurdos que vem 
acontecendo em nosso país, 
e em nosso Estado. Trabalha-
dores estão sendo tratados 
como criminosos e isso não é 
o admissível”, reforçou. 

A parlamentar informou que 
irá procurar os meios legais 
para que o vídeo volte a ser 
exibido na plataforma. 

2º EPISÓDIO DA 
SÉRIE ESSENCIAIS 

Além das transmissões ao 
vivo, Aline Sleutjes estreou nes-
ta sexta-feira (5), em seu canal 
do Youtube, a série ESSEN-
CIAIS, que já está no segundo 
episódio. Ela tem o objetivo de 
mostrar a realidade dos comer-
ciantes autônomos e empre-
sários, que estão sofrendo as 
consequências do Lockdown 
decretado na maioria dos mu-
nicípios brasileiros. 

Segundo a deputada, o obje-
tivo é revelar a crueldade por trás 
da politização da pandemia e a 
verdadeira intenção de alguns 
governadores e prefeitos em 
fechar as portas do comércio. 

“Os governadores estão 
tirando a dignidade das pes-
soas. A pergunta que faço é: 
Deveriam ser eles, aqueles que 
decidem os critérios utilizados 
para defi nir o que é essencial 

ou não? Eu acredito que não, 
estas decisões não afetam só 
uma classe ou atividade, mais 
várias, que  dependem uma 
das outras para sobreviverem. 
Não podemos aceitar nova-
mente o fechamento das lojas 
e deixar as famílias passarem 
difi culdades ”, disse. 

O segundo episódio da série 
ESSENCIAIS mostra a história 
do Leonardo Sechaus, do Rio 
Grande do Sul, que foi preso, 
porque abriu a sua sorveteria 
na pandemia. O trabalhador 
foi algemado, atirado ao chão 
e tratado como bandido por 
ter cometido o "crime" de estar 
trabalhando. 

“Espero que esta série aju-
de a conscientizar e a mostrar 
a realidade de quem mais sofre 
com o lockdown. Farei tudo o 
que estiver ao meu alcance 
para reverter esse cenário triste 
da nossa história. É possível 
combater o vírus, sem deixar 
milhões de desempregados. 
Lockdown não é a solução, até 
mesmo a OMS já alertou que 
LockDown " só serve para dei-
xar o pobre mais pobre". 

Precisamos respeitar os 
direitos constitucionais dos ci-
dadãos, saúde, educação, em-
prego e dignidade porque são 
direitos fundamentais de cada 
cidadão brasileiro”, concluiu.

O ex-prefeito de Cruzeiro 
do Sul, Ademir Mulon, 
de 70 anos, faleceu na 

manhã da quarta-feira (dia 3), 
na Santa Casa de Maringá, 
por complicações da Covid-19. 
Ele que administrou o muni-
cípio por quatro mandados 
(1983/88; 1993/96; 2013/16 
e 2017/20) deixou um imenso 
legado no município e uma tris-
teza profunda a todos os que 
o conheceram. A comoção foi 
ainda maior em virtude de que 
havia perdido a esposa, Maria 
Inez Scremin Mulon, dia 19/02, 
também vítima da Covid-19. 

Amigos e familiares por não 
terem a oportunidade de velar 
o corpo, fi zeram um cortejo em 
sua homenagem, da entrada 
da cidade até o Cemitério 
Municipal. O atual prefeito 
Sugigan decretou 7 dias de 
luto ofi cial. 

Natural de Mirandópolis, 
no Estado de São Paulo, veio 
ainda jovem para o Paraná e 
sempre demonstrou um oti-
mismo e confiança em tudo 
que fazia e levou isso também 
para o poder público nos 18 
anos à frente do Poder Execu-
tivo do Município de Cruzeiro 
do Sul, tendo sido o Prefeito 
mais jovem do Paraná, no seu 
primeiro mandato.

Era conhecido por amigos e 
eleitores como o prefeito PRO-
FESSOR DEMIR e sempre foi 
cordial até com os adversários 
políticos, sendo para muitos 
jovens um “consultor” uma 

Cruzeiro do Sul e Região estão 
de luto pelo conciliador ilustre

Ademir Mulon vítima da Covid-19

vez que, com bons conselhos e 
nortes a seguir, era tido como 
um PAI, no verdadeiro sentido 
da palavra. 

Professor Demir, conheceu 
e abraçou, na década de 90, 
os trabalhos do Deputado Es-
tadual Durval Amaral, a quem 
apoiou em todos os manda-
tos. Com a ida do deputado 
para o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, trabalhou 
na eleição e reeleição do fi lho 
do Conselheiro, Tiago Amaral, 
numa demonstração de postu-
ra política de comprometimen-
to e fi delidade. 

Durante toda sua vida pú-
blica, fez muito pela comuni-
dade sul-cruzeirense, quer no 
Magistério, como Professor; 
como Prefeito e, acima de tudo, 
como cidadão comum: o pai de 
família; o amigo dos amigos; o 
homem devoto que não cultiva-
va a inimizade, com quer que 
fosse, sempre de braços aber-
tos para atender a todos que de 
sua interferência precisassem, 
independentemente de classe 
social ou bandeira ideológica.  

Seu último legado público, 
numa demonstração de reco-
nhecimento de sua trajetória 
política e de sua fidelidade 
com os companheiros e com 
a comunidade, contribuiu sig-
nifi cativamente para a eleição 
do seu sucessor ao Paço Mu-
nicipal, o seu Vice-Prefeito nos 
dois últimos mandatos, o jovem 
Marcos Cesar Sugigan, com o 
candidato a Vice-Prefeito, na 

Chapa vitoriosa, o ex-prefeito 
Waldemir Natal Marion. 

Conciliador, comprometido 
com as responsabilidades de 
seu cargo, apesar de tantas 
dificuldades que enfrentou 
à frente do mandato, nunca 
deixou que essas abalassem 
o seu caráter, a sua postura e 
o seu comprometimento com 
a comunidade por quem tanto, 
com afi nco, serviu.

Palmeirense, apaixonado 
e amoroso pelo seu time do 
coração, fazia de tudo para não 
perder um jogo do alviverde. O 
seu maior prazer era assistir 
aos jogos em companhia do seu 
inseparável neto, João Vítor que, 
também palmeirense amoroso 
ao time e ao avô, sempre o 
acompanhava nos dias de jogos.

Aos amigos e familiares, 
em especial à filha Adriana, 
aos netos João Víctor e Pedro, 
ao genro Pedrinho, aos irmãos 
Ney, Carlos e Alice, fi cará sem-
pre a saudade de um homem 
que construiu sua casa na 
rocha e semeou sementes em 
terra em solo fértil e colheu 
bons frutos. Esse legado, per-
ceptível por todos que andam 
pelos quatro cantos do mu-
nicípio, será a permanente e 
bonita lembrança dos tantos e 
belos frutos produzidos por ele, 
durante toda sua existência 
nesse chão. Descanse em Paz 
Ademir Mulon, em companhia 
de sua companheira de todas 
as horas, Maria Inez Scremim.  
(MAAF) 

Alexandre Cordeiro assu-
miu o cargo nesta segun-
da-feira (08) e falou sobre 

os objetivos ao longo de sua 
gestão. Compromisso é atender 
ainda melhor as demandas 
necessárias para garantir a qua-
lidade do ensino paranaense.

O novo diretor-presidente 
do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional 
(Fundepar) destacou a impor-
tância de uma gestão voltada 
para atender ainda melhor as 
demandas existentes na infra-
estrutura escolar na educação 
do Paraná. Alexandre Ribeiro 
assumiu o cargo nesta segun-
da-feira (8) durante reunião 
com os gerentes da autarquia.

Ele reforçou que o objetivo é 
oferecer condições adequadas 
para as mais de 2,1 mil escolas 
estaduais que atendem cerca 
de um milhão de estudantes.  
“Temos um enorme compro-
misso, o de assegurar que as 
demandas de obras, alimen-
tação, transporte e mobiliário 
estejam em consonância com 
os objetivos da Secretaria de 
Estado da Educação e do Es-
porte para contribuirmos na 
busca da excelência do ensino 
paranaense”, destacou.

Fundepar tem novo diretor-presidente

OBJETIVOS
Cordeiro falou sobre pro-

postas de ações já para este 
semestre. A primeira medida 
é gerenciar os serviços neces-
sários para quando as aulas 
começarem. Ao longo da sua 
gestão pretende implantar 
novos modelos que auxiliem 
na rapidez e na efi ciência das 
atividades realizadas pela Fun-
depar, e também na transpa-
rência das ações da instituição.

CURRÍCULO
Alexandre Cordeiro é enge-

nheiro civil formado pela Universi-
dade Estadual de Londrina (UEL). 
É especialista em engenharia 
econômica e de avaliações, pós-
-graduado (MBA) em Gestão Em-

presarial pela Fundação Getú-
lio Vargas (FGV) e membro do 
Ibape – Instituto de Avaliações 
e Perícias do Paraná (Ibape).

Atuou como engenheiro na 
Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Urbano do Paraná e 
em outros cargos, como diretor 
e diretor- presidente, em outras 
empresa e órgãos, entre eles a 
Paranaprevidência, Conselho 
de Desenvolvimento e Integra-
ção Sul (Codesul), Secretaria 
de Estado da Administração e 
da Previdência. Foi secretário 
municipal de Planejamento de 
Londrina, secretário da Fazen-
da e presidente da Companhia 
de Urbanização de Londrina 
(Comurb).

O presidente do Sindicato 
Rural de Paranavaí, Ivo 
Pierin Júnior, anunciou 

nesta segunda-feira (08), Dia 
Internacional da Mulher, a 
constituição da Comissão de 
Mulheres da entidade. “A ideia 
é reunir produtoras, esposa e 
fi lhas de produtores num fó-
rum permanente de discussão 
sobre a presença feminina no 
campo e sua importância para 
o fortalecimento do agrone-
gócio. Além delas, as profis-
sionais que atuam no campo, 
como agrônomas, veterinárias 
e zootecnistas, também serão 
convidadas a participar”, disse 
o líder ruralista.

A Comissão seguirá o mes-
mo modelo adotado na Fede-
ração da Agricultura do Estado 
do Paraná (FAEP), ao qual o Sin-
dicato é fi liado, para valorizar 
a representatividade feminina 
no agro.

Segundo Pierin, o lança-
mento da Comissão no âmbito 
do Sindicato deveria acontecer 
nesta segunda-feira. No entan-
to, por conta do novo coronaví-
rus, e do decreto 6.983/21 do 

Sindicato Rural de Paranavaí vai
formar sua Comissão de Mulheres

Governo do Estado, determi-
nando “medidas restritivas de 
caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente 
da pandemia da Covid-19”, a 
diretoria do Sindicato adiou a 
formação da Comissão para 
uma data ainda a ser defi nida.

“Este adiamento vai per-
mitir realizar um trabalho de 
mobilização das mulheres. 
Nossa expectativa é de que a 
comissão comece já bastante 
forte”, disse Pierin.

LIVE – A Diretoria do Sindi-
cato está convidando as produ-
toras para a live que será reali-

zada nesta terça-feira, às 15 
horas, em homenagem ao Dia 
da Mulher. A promoção pode-
rá ser acompanhada pelo Fa-
cebbok, Youtube e aplicativo 
do Sistema FAEP/Senar-PR, 
promotor do evento.

Participarão da live a 
coordenadora da Comissão 
de Mulheres da FAEP, Li-
sianeCzech, Carla Rossato 
(gestão de propriedade), 
Sueli Bachim (líder rural), Ma-
rielyBiff (consultora de agro 
e coautora do livro Mulheres 
do Agro) e Vicka (cantora, 
compositora e instrumentista 
paranaense).
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Retifica-se o artigo 1º do Decreto Legislativo: 

1. Onde se lê: 

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2021, ficam reajustados os salários e 
vencimentos dos servidores dos quadros de provimento efetivo, temporário e 
em comissão, e os proventos dos aposentados e pensionistas do Poder 
Legislativo de Ourizona, de acordo com a inflação acumulada no período dos 
últimos 12 meses apurada pelo INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), no importe de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento). 

2. Lê se: 

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2021, ficam reajustados os salários e 
vencimentos dos servidores dos quadros de provimento efetivo, temporário e 
em comissão, e os proventos dos aposentados e pensionistas do Poder 
Legislativo de Ourizona, de acordo com a inflação acumulada no período dos 
últimos 12 meses apurada pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), no importe de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por 
cento). 

 

Câmara Municipal de Ourizona, 08 de Março de 2021. 

 

 

ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS 

Presidente  
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últimos 12 meses apurada pelo INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), no importe de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento). 

2. Lê se: 

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2021, ficam reajustados os salários e 
vencimentos dos servidores dos quadros de provimento efetivo, temporário e 
em comissão, e os proventos dos aposentados e pensionistas do Poder 
Legislativo de Ourizona, de acordo com a inflação acumulada no período dos 
últimos 12 meses apurada pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), no importe de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por 
cento). 

 

Câmara Municipal de Ourizona, 08 de Março de 2021. 

 

 

ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS 

Presidente  
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 2/2021. 

 

Dispõe sobre o reajuste de salários e 
vencimentos dos servidores dos 
quadros de provimento efetivo, 
temporário e em comissão, e os 
proventos dos aposentados e dos 
pensionistas do Poder Legislativo de 
Ourizona. 

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2021 ficam reajustados os salários e vencimentos 
dos servidores dos quadros de provimento efetivo, temporário e em comissão, e os 
proventos dos aposentados e dos pensionistas do Poder Legislativo de Ourizona, de 
acordo com a inflação acumulada no período dos últimos 12 meses apurada pelo IPCA 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no importe de 4,52% (quatro vírgula 
cinquenta e dois por cento). 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias descritas no orçamento vigente. 
          

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1º fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Ourizona, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Rosa Meire da Silva Martins 

VEREADORA PRESIDENTE 
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 DECRETO LEGISLATIVO N.º 2/2021. 

 

Dispõe sobre o reajuste de salários e 
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proventos dos aposentados e dos 
pensionistas do Poder Legislativo de 
Ourizona. 

Art. 1º A partir de 1º de fevereiro de 2021 ficam reajustados os salários e vencimentos 
dos servidores dos quadros de provimento efetivo, temporário e em comissão, e os 
proventos dos aposentados e dos pensionistas do Poder Legislativo de Ourizona, de 
acordo com a inflação acumulada no período dos últimos 12 meses apurada pelo IPCA 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no importe de 4,52% (quatro vírgula 
cinquenta e dois por cento). 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
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Rosa Meire da Silva Martins 

VEREADORA PRESIDENTE 

 

 

pal de Ourizona, 08 de Março de 2021.

ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS

e fevereiro de 2021.

Rosa Meire da Silva Martins

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 07/2021 - PREGÃO PRESENCIA Nº 001/2021 – O 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA/PR e a empresa ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 CNPJ: 33.072.590/0001-17, neste ato, representada pela Sra 
Angélica Romano da Silva Ambrósio, brasileira, casada, empresária, portador da cédula 
de identidade/RG n.º 7.566.188-6 SSP/PR e CPF n.º 021.681.069-83, residente e 
domiciliada na cidade de Nova Esperança, na Rua Ezequias Leme de Carvalho, 
Conj. Hab. Julio Zacharias, CEP: 87.600-000, acordam proceder, ao Registro de 
Preços para fornecimento e entrega de Registro de preços para aquisição fracionada de  
Materiais Escolares para compor os Kits escolares dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Florida, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme abaixo: 
 

Vencedor item 01 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 

AMBROZIO 02168106983 
28,90 4.335,00 

 
Vencedor item 04 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

6,60 1.980,00 

 
Vencedor item 06 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

129,20 646,00 

 
Vencedor item 08 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

7,85 2355,00 

 
Vencedor item 09 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

02- ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO 02168106983 

17,55 5265,00 

 
 

Flórida/PR em 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
Antonio Emerson Sette 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 07/2021 - PREGÃO PRESENCIA Nº 001/2021 – O 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA/PR e a empresa, A. PASSAGNOLI BATISTA, neste ato, 
representada pela Sr. Arthur Passagnoli Batista, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade/RG n.º 10.899.195/0001-97 SSP/PR e CPF n. 091.562.629-
22, residente e domiciliado na cidade de Leópolis - PR, na Rua José Noberto 
Antunes, CEP:86.300.000, acordam proceder, ao Registro de Preços para 
fornecimento e entrega de Registro de preços para aquisição fracionada de  Materiais 
Escolares para compor os Kits escolares dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino do Município de Florida, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme abaixo: 
 

 
Vencedor item 02 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 2,42 605,00 

 
Vencedor item 03 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 8,72 5.824,93 

 
Vencedor item 05 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 49,50 742,50 

 
 

Vencedor item 07 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,27 4281,00 

 
Vencedor item 10 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 14,22 2.133,00 

 
 

Vencedor item 11 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 
01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 34,22 171,10 

 
Vencedor item 12 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 41,57 207,85 

 
Vencedor item 13 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 37,26 186,30 

 
Vencedor item 14 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 42,37 211,85 

 
Vencedor item 15 Menor Valor Unitário Menor valor Total R$ 

01 - A. PASSAGNOLI BATISTA 16,97 1697,00 

 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Flórida/PR em 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Antonio Emerson Sette 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Flórida/PR em 26 de 

Antonio Emerson Sette
Prefeito Municipal

Flórida/PR em 26 de 

Antonio Emerson Sette
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2021 - PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  BOQUINHAS APRENDIZAGEM E ASSESSORIA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO E 

ASSESSORIA DO MÉTODO BOQUINHAS PARA AS PROFESSORAS DO CMEI E DA 

ESCOLA ROCHA POMBO. 
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 17.900,00 (Dezessete mil e novecentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 09 de março de 2021. 

Ourizona-PR, 09 de março de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

art. 25 da Lei 8.666/93

de março de 2021.

Ourizona-PR, 09 de março de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
Departamento Municipal de Administração 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

                                                                                                                                                    
 

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 
CONTRATADO: DINORPA SISTEMA PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA. 

CNPJ 95.365.334/0001-75 

Endereço: Rua Luiz Carlos Zani, 3443 Parque Industrial V CEP 86200-000 Ibiporã – 

Estado do Paraná. 

Objeto: Para fornecimento de produtos de Higiene Hospitalar destinados, exclusivamente, 

ao Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalakian.  

Valor: R$ 4.873,50 (quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 09 de Março de 2021. 
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 006/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída 
pela Portaria nº 0012 de 08 de Janeiro de 2021, no uso de suas atribuições, com fundamento na 
Lei Municipal n° 463/2013 e o Município de Paranapoema; 

 

TORNA PÚBLICO: 
 
A CONVOCAÇÃO do segundo colocado no curso de Administração Processo Seletivo 
Simplificado Aberto pelo Edital n° 001/2021 para contratação de estagiários no município de 
Paranapoema, Estado do Paraná: 

 
COLOCAÇÃO NOME DOCUMENTO  

2° CARLOS MANOEL LUCIO 
DE LIMA 

14.611.326-5 SESP-
PR 

 

A partir da publicação do presente edital, fica o classificado CONVOCADO a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos, para assinatura do termo de compromisso de estágio, em 
conformidade com o edital de abertura n° 01/2021.  

Paranapoema, 09 de março de 2021. 

_________________________________________________________ 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiário 
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     ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

    GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021 
DISPENSA 005/2021 - PROCESSO ADM 012/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 

Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 

interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,. 

CONTRATADA: EMPRESA: DINORPA SISTEMA PARA HIGIENE PROFISSIONAL LTDA, Inscrita no 

CNPJ 95.365.334/0001-75, com endereço na Rua Luiz Carlos Zani, 3443,  CEP 86.200-000 – Parque 

Industrial V -  Ibiporã – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sócio Administrador sr 
Themistoclis Elias Bueno, afirmam: 

 
 DO OBJETO:  Fornecimento de produtos de Higiene Hospitalar destinados, exclusivamente, ao Hospital 
Municipal Dr. Gregório Tchalakian, no valor de até R$ 4.873,50 (quatro mil, oitocentos e setenta e três 
reais e cinquenta centavos), provenientes da DISPENSA sob o nº 005/2021, Conforme segue:  

Ítem Produto Código Qtd Unitário Total 

01 DETERGENTE EM PÓ PARA ROUPAS 
PROFISSIONAIS 20 KG 34909 02 874,00 1.748,00 

02 DETERGENTE ALVEJANTE OXIGENADO  BB 20 
LITROS  34910 01 959,00 959,00 

03 AMACIANTE DE ROUPAS HOSPITALAR QUE ATUA 
NAS FIBRAS TÊXTEIS COM 50 LITRO 34911 01 583,00 583,00 

04 SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO   C/5 LITRO 34912 02 271,00 542,00 

05 DESINFETANTE HOSPITALAR (FLACONETE COM 
15ML) 34913 35 10,90 381,50 

06 ALCOOL GEL GLICERINADO BACTERICIDA 5 L 34914 3 220,00 660,00 
TOTAL................................................................................................................................................................... R$ 4.873,50 

 
DO VALOR: R$ 4.873,50 (quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
201 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 –     494 – MATERIAL DE CONSUMO 

202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA: até 30/06/2021. 
 
DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
  

Cruzeiro do Sul, 09 de Março de 2021. 
 
 
_________________________                              ___________________________________________                     
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                Dinorpa Sistema para Higiene Profissional Ltda                  
         Contratante                                                                                 Contratada 

      
 
 
        TESTEMUNHAS:  __________________________        _________________________________ 
                                       Nome:                                                  Nome:  
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

                                                                                                                                  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2021      DISPENSA 01/2021 

 
 

CONTRATANTE:  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL PR,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, insrita sob o C.N.P.J. n 
04793441000149 pessoa jurídia de direito públio interno, representada neste ato pelo Senhor 
MARCOS CESAR CORREIA Diretor Presidente do Instituto De Previdênia Cruzeiro do Sul  - Estado 
do Paraná; 
 CONTRATADA: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL ME (ACTUARIAL PREVIDÊNCIA)  Insrita no CNPJ 35.621.856/0001-69, om sede 
na Rua Benjamim Constant, 67 Conj 403 3º andar Cod london CJ LON CJ CMRL CEP 80.060-
020  CURITIBA PR – Estado do Paraná, neste ato representada pelo SR. LUIZ CLAUDIO COGUT,  
afirmam: 
 
OBJETO Prestação de serviços de Regime Próprio de Previdênia Soial, de Avaliação, e Consultoria na 
área ATUARIAL PREVIDENCIARIA, para elaboração da avaliação atuarial 2021 Muniípio de 
Cruzeiro do Sul Pr., provenientes da DISPENSA 01/2021,  
VALOR O valor máximo da ontratação é de um valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8–20.001.09.272.0017.2.001.3.3.90.39.00 – 1001 outros serviços e pessoa Jurídia 
 
VIGÊNCIA A vigênia do presente ontrato será até a data de 31 de Dezembro de 2021  
 
DO FORO  As partes ontratantes fiam obrigadas a responder pelo umprimento deste 
termo, perante o Foro da Comara de Paranaity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 09 de março de 2021. 
 
_____________________________________________      _______________________________ 

INSTITURO DE PREVIDENCIA DE CRUZEIRO DO SUL      LUIZ CLAUDIO KOGUT 
             CONTRATANTE                                                         CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHA    ______________________________                ____________________________ 
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PORTARIA 138/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                          CONCEDER, a funcionária APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES 
LOPESmatrícula 15512  CPF- 070.767.999-01RG/8.450.934-5 SESP PR , OCUPANTE do 
cargo de COZINHEIRA, lotado na MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA-EFETIVO  06(seis) 
meses de licença especial a partir de  09 de março de 2021  atéo dia 04 de setembro 
de 2021 (180 dias) referente aos períodos aquisitivos de 01/04/2011 à 31/03/2016 e 
01/04/2016 à 31/03/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 09 de março de 2021. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 
 

PORTARIA 139/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEARa  srta. VALQUIRIA APARECIDA DOS SANTOS 
SILVAmatricula 15717,CPF-009.722.889-37 RG. 9.529.996-2 SESP.PR, do 
cargo comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORIA SUPERIOR3- 
CC3 - comissionado não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir de 
08 de março de 2021 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  
com efeitos a partir de 08 de março de 2021 revogadas disposições em 
contrário. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                               E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 052/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 31 (trinta e um) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora SOLINEIDE GONÇALVES 
PEREIRA CALVO, RG. Nº 5.346.525-0 /PR, lotada como Atendente de 
Creche, nesta cidade, contados no período de 05/03/2021 a 5/04/2021, 
conforme atestado médico da Dra. Luciana Arena – CRM 23801, da cidade 
de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

Portaria nº 051/2021 
 

    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo 
inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
  
    Considerando o Decreto Estadual n° 7.020 de 05 de março de 
2021, em que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19);   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Escalar os servidores abaixo, para fiscalização das medidas de 
restrições da Covid-19 em razão do Decreto Estadual supracitado, mediante escala: 
  

SERVIDORES DIA 
Gislaine Costa e Fabiani Ferrarezi 09 e 15 de março 

Verônica Campos e Francielli Vila Verde 10 e 16 de março 
Lucas Hulala e Marta Maria Teles 11 e 17 de março 

Elias Rodrigues e Emerson Pereira 12 e 14 de março 
Marlene Ferreira e Vanessa Omena 12 e 13 de março 

Paulo Roberto Savoldi e Marcos da Silva 14 e 13 de março 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1399-1029/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 

CONTRATADO: BELMED CLINICA MEDICA LTDA – pessoa jurídica de direito privado no CNPJ sob o n° 
81.459.398/0001-20, com sede na Av. 04 de Dezembro, n° 1639, Centro, CEP 87660-000, Paranacity-
PR.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inspeção de 
saúde/perícia médica a ser prestado por médico, com especialização em Medicina do Trabalho, 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por  04 (quatro) meses,  após a assinatura do 
respectivo contrato.  

 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 
214 05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
266 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

Paranapoema, 05 de março de 2021. 
 
 
 

____________________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________________________ 
BEL MED CLINICA MEDICA LTDA  

CNPJ sob o n° 81.459.398/0001-20 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1400-1030/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José 
Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 079.765.939. -00. 
CONTRATADO: L.F. CORRÊA- GRÁFICA, pessoa jurídica de direito privado no CNPJ N° 
04.400.137/0001-94, com matriz na São Paulo, n° 414, Centro, CEP 86690-000, na cidade de 
Colorado-PR, neste ato representado pela Sra. Lucimar Feitoza Corrêa – CPF n° 582.356.639-53 e 
RG n° 4.186.464-8 SSP/PR. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 03 (três) meses,  após a assinatura do 

respectivo contrato.  

 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de 17.455,80 (dezessete mil e quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta de dotações orçamentárias: 

30 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
197 05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
210 05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
228 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
252 05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
263 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
321 06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
351 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
359 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
394 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
440 08.010.08.243.0050.6.202.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
486 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
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Paranapoema, 08 de março de 2021. 
 
 

____________________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_________________________________ 
L.F. CORRÊA- GRÁFICA 

CNPJ N° 04.400.137/0001-94 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 05/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa 
ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inspeção de 
saúde/perícia médica a ser prestado por médico, com especialização em Medicina do Trabalho. 
 

EMPRESA: BELMED CLINICA MEDICA LTDA – pessoa jurídica de direito privado no CNPJ sob o n° 
81.459.398/0001-20. 
 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
214 05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
266 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 de março de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 
 

_______________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal
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Paranapoema, 08 de março de 2021. 
 
 

____________________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

_________________________________ 
L.F. CORRÊA- GRÁFICA 

CNPJ N° 04.400.137/0001-94 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa n° 06/2021 

Processo Administrativo N° 014/2021 
 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o Processo de 

Dispensa de Licitação n° 06/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR, conforme a 

dispensa de licitação, resolve Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, 

em favor da empresa: : L.F. CORRÊA- GRÁFICA – CNPJ N° 04.400.137/0001-94, sendo seu 

representante Legal a Sra. Lucimar Feitoza Corrêa – CPF n° 582.356.639-53 e RG n° 4.186.464-8 

SSP/PR, VALOR GLOBAL: R$ 17.455,80 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 

oitenta centavos). 

 

Paranapoema-PR, ao 08 de março de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa n° 06/2021 

Processo Administrativo N° 014/2021 
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SSP/PR, VALOR GLOBAL: R$ 17.455,80 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 

oitenta centavos). 

 

Paranapoema-PR, ao 08 de março de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa n° 06/2021 

Processo Administrativo N° 014/2021 
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_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Dispensa n° 06/2021 

Processo Administrativo N° 014/2021 
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DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR, conforme a 
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Paranapoema-PR, ao 08 de março de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

Paranapoema PR, ao 08 de março de 2021.

_______________________________________

João dos Santos Costa

_________________________________________

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, SIDNEI FRAZATTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nº: 01/2021  
b) PROCESSO Nº: 07/2021          
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL  
d) Data Homologação: 09/03/2021  
e) Objeto Homologado: contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços 

técnicos e especializados, para realização de assessoria, treinamento e implantação 

de procedimentos conforme atual legislação, na área de licitações públicas, 

contratos e compras, em caráter auxiliar e complementar as atividades dos 

servidores públicos e responsáveis pela setor do município, pelo período de 12 (doze) 

meses, sendo realizados serviços “in loco” por 16 (dezesseis) horas semanais. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: 01 – R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E 
TRIBUTARIO LTDA - 31.781.846/0001-30 
VALOR TOTAL: R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais). 
 

Paranapoema-PR 09 de março de 2021 
 

 
                                                                                  

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRº PREFEITO: SODNEI FRAZATTO 
 

 
                                  ____________________________________________ 
                                                        SRº JOAO DOS SANTOS COSTA 
                                                                       PREGOEIRO 
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servidores públicos e responsáveis pela setor do município, pelo período de 12 (doze) 

meses, sendo realizados serviços “in loco” por 16 (dezesseis) horas semanais. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: 01 – R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E 
TRIBUTARIO LTDA - 31.781.846/0001-30 
VALOR TOTAL: R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais). 
 

Paranapoema-PR 09 de março de 2021 
 

 
                                                                                  

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRº PREFEITO: SODNEI FRAZATTO 
 

 
                                  ____________________________________________ 
                                                        SRº JOAO DOS SANTOS COSTA 
                                                                       PREGOEIRO 
 
                                                                                                           

____________________________________________
                                       SRº JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

SRº PREFEITO: SODNEI FRAZATTO
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GIONALe

Momento mais que 
especial hoje no 
Hospital Dr. Auré-

lio em Nova Aurora (PR), 
que obtiveram 15l altas de 
pacientes que venceram a 
Covid-19 e o sentimento de 
muita gratidão e orgulho de 
toda equipe que trabalha 
incansavelmente para sal-
var vidas e a torcida é para 
que um novo ciclo de muita 
saúde e alegrias, sabendo 
que a caminhada até aqui 
não foi fácil. 

A equipe de todos os ser-
vidores desde pessoal de ser-
viços gerais até médicos, tem 
uma dedicação que excede a 
tudo que se pode aprender 
ou ensinar nos bancos de 

Hospital Dr. Aurélio de Nova Aurora - Anjos que Salvam Vidas 
suas faculdades, tanto mais 
pela demonstração de cari-
nho e amor ao próximo. 

Na linha de frente do 
atendimento, muitas vezes 
sem as condições de tra-
balho que necessitam, são 

verdadeiramente super-he-
róis, carregando consigo a 
vestimenta de anjos, e nun-
ca foram tão necessários 
e amados, numa entrega 
diária numa luta que muitas 
vezes não é vencida.

“Se a vida fosse fácil como a gente quer
Se o futuro a gente pudesse prever
Eu estaria agora tomando um café

Sentado com os amigos em frente à TV 
 

Eu olharia as aves como eu nunca olhei
Daria um abraço apertado em meus avós

Diria eu te amo a quem nunca pensei
Talvez é o que o universo espera de nós 

Assim, uma bela homenagem é a música Girassol
 de Priscila Alcântara que diz em sua letra:

Junto a esse atendimento excepcional, também já está autorizado para iniciar 
funcionamento desde o dia primeiro de março, a abertura de 4 leitos de UTI, 

exclusivamente para tratamento de Covid, que já conta com 26 leitos de enfer-
maria e 4 de UTI, a disposição do Complexo Regulador Macro Oeste.

Eu quero ser curado e ajudar curar também
Eu quero ser melhor do que eu nunca fui

Fazer o que eu posso pra me ajudar
Ser justo e paciente como era Jesus 

 
Eu quero dar mais valor até o calor do sol

Que eu esteja preparado pra quem me conduz
Que eu seja todo dia como um girassol

De costas pro escuro e de frente pra luz”

Idosos entre 80 à 84 anos de idade  são imunizados 
contra Covid-19 no sistema de drive-thru em Colorado

A Santa Casa de Para-
navaí recebeu 3,5 to-
neladas de alimentos 

doados por camponesas 
sem-terra do noroeste do 
Paraná. A doação faz parte 
da Jornada de Luta do Dia 

Camponesas doam 3,5 toneladas de alimentos para a Santa Casa
PARANAVAÍ

Internacional das Mulheres, 
que este ano tem como foco 
as ações de solidariedade 
por todo Estado. As ações 
do grupo continuarão até o 
próximo domingo. A doação 
foi nesta segunda-feira, 8 de 

A imunização dos idosos 
entre 80 e 84 anos 
havia começado pe-

los que estão acamados. 
Na última 6ª feira (05), a 
Secretaria Municipal de 
Saúde imunizou 160 idosos 
entre 80/84 anos de idade 
naquela que foi a 1ª dose 
da vacina contra o covid-19, 
o ato ocorreu pelo sistema 
drive thru numa estrutura 
montada no lado externo 
na Secretaria da Saúde, lo-
calizada na Rua São Paulo.
Segundo a Secretaria de 
Saúde, foi  necessário que 
o idoso apresentasse com-
provante de identificação 
tais como:  de residência, 

cartão SUS, CPF.  Os aca-
mados desta faixa etária da 
campanha, procurar a UBS 
para cadastro da vacina em 
domicílio.

“O atendimento desta pri-
meira rodada aos nossos 
queridos idosos entre 80 à 84 
anos de idade, foi tudo muito 
humanizado, com as enfer-
meiras preparadas dentro das 
técnicas de enfermagem, res-
ponsáveis e mostrando como 
tudo é feito. Estamos vivendo 
um momento difícil e de muita 
ansiedade, então temos que 
tomar a vacina, que é a única 
forma de nos liberamos desse 
vírus e mutações”, destacou 
o prefeito.

março, Dia internacional da 
Mulher.

O hospital recebeu uma 
diversidade de alimentos 
agroecológico entre tubér-
culos, frutas, verduras, pa-
nifi cados, ervas medicinais, 

além de arroz, melado de 
cana, açúcar mascavo e 
leite. Os alimentos foram do-
ados pelos acampamentos e 
assentamentos da Reforma 
Agrária dos municípios de 
Cruzeiro do Sul, Paranaci-

ty, Querência do Norte e 
Planaltina do Paraná, além 
das cooperativas COPAVI e 
COANA.

O grupo que esteve na 
Santa Casa foi liderado por 
Jackson Silva, do MST/Para-

ná e a doação foi recebida 
pelo gerente fi nanceiro Mar-
celo Cripa, as nutricionistas 
Priscila Winche e Michele 
Colussie os servidores do 
almoxarifado Oguimar Omito 
e Diego Nascimento.
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 40/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 006/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: BENITES & MARUCHI LTDA 

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios (GENUÍNAS E NOVAS), tendo como 

base a tabela do sistema AUDATEX/AUDAPAD ou outra tabela SIMILAR, para realização da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da linha leve e linha pesada que estão sob a 

responsabilidade do Município, que já fazem parte da Frota Oficial ou que venham a ser 

incorporados ao Patrimônio da Prefeitura do Município de Floraí, conforme condições e 

quantidades constantes do presente edital, notadamente o anexo I, que veicula o Termo de 

Referência. 

VIGÊNCIA: 03/03/2021 A 03/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2021. 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 39/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 006/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA LTDA 

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios (GENUÍNAS E NOVAS), tendo como 

base a tabela do sistema AUDATEX/AUDAPAD ou outra tabela SIMILAR, para realização da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da linha leve e linha pesada que estão sob a 

responsabilidade do Município, que já fazem parte da Frota Oficial ou que venham a ser 

incorporados ao Patrimônio da Prefeitura do Município de Floraí, conforme condições e 

quantidades constantes do presente edital, notadamente o anexo I, que veicula o Termo de 

Referência. 

VIGÊNCIA: 03/03/2021 A 03/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2021. 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 41/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 006/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP 

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios (GENUÍNAS E NOVAS), tendo como 

base a tabela do sistema AUDATEX/AUDAPAD ou outra tabela SIMILAR, para realização da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da linha leve e linha pesada que estão sob a 

responsabilidade do Município, que já fazem parte da Frota Oficial ou que venham a ser 

incorporados ao Patrimônio da Prefeitura do Município de Floraí, conforme condições e 

quantidades constantes do presente edital, notadamente o anexo I, que veicula o Termo de 

Referência. 

VIGÊNCIA: 03/03/2021 A 03/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2021. 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº. 152/2021 

 
Nomeia a Diretoria Executiva do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Colorado e dá outras Providências.    

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE 
CONFERE O ART.56, VI DA LEI ORGÂNICA E NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 03/2013. 
 

D E C R E T A:  
 

Art.1º- Fica nomeado para exercer o cargo de 
Diretor-Presidente, o servidor efetivo DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE 
JESUS, para exercer o cargo de Diretor de Previdência Atuária, o servidor efetivo: 
CARLOS DO NASCIMENTO PEREIRA e de Diretor Administrativo Financeiro, 
o servidor efetivo VANDERLEY MARETI, pelo prazo de 45 dias, considerando a 
extrema necessidade das reformas legislativas na Lei 2005/2001, cujo projeto de Lei 
que já se encontra em trâmite perante o Poder Legislativo deste Município.  

Art. 2º.- Revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua assinatura, com efeito a partir do dia dezenove de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e um. 
                                                         Colorado, 19 de fevereiro de 2021. 
 
 

                          MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
                             Prefeito  

                                              Colorado, 19 de fevereiro de 2021

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
                             Prefeito 

1 
  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 38/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 006/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AUTO PEÇAS SILVEIRA LTDA EPP 

OBJETO: Aquisição de peças, componentes e acessórios (GENUÍNAS E NOVAS), tendo como 

base a tabela do sistema AUDATEX/AUDAPAD ou outra tabela SIMILAR, para realização da 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da linha leve e linha pesada que estão sob a 

responsabilidade do Município, que já fazem parte da Frota Oficial ou que venham a ser 

incorporados ao Patrimônio da Prefeitura do Município de Floraí, conforme condições e 

quantidades constantes do presente edital, notadamente o anexo I, que veicula o Termo de 

Referência. 

VIGÊNCIA: 03/03/2021 A 03/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2021. 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 071/2021 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE CONTENÇÃO 
EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir a circulação de pessoas e evitar aglomerações 
no município, buscando minimizar a possibilidade de contágio pela COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade em estabelecer normas relativas à proteção à saúde 
dos munícipes por conta da pandemia;  
 
CONSIDERANDO os dados relativos a ocupação de UTI’s gerais e as dedicadas 
exclusivamente à COVID-19 no Município;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de desabastecer as festas clandestinas; 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nºs 6.983/21 e 7.020/21. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Ficam instituídas as seguintes medidas, no âmbito do município de Floraí, que 
vigorarão das 0h00 do dia 10 de março de 2021 às 23:59 do dia 15 de março de 2021.  

Art. 2º. Durante a vigência deste Decreto, fica autorizada a abertura e funcionamento somente 
dos seguintes estabelecimentos e atividades:  

I – Mercados, mercearias, quitandas, padarias, açougues e peixarias, sendo proibido o 
consumo no local, bem como a venda de bebidas alcoólicas geladas; 

II – Agências bancárias e lotéricas;  

III – Postos de combustíveis e loja conveniências, com referência a loja de conveniência está 
autorizado abertura de segunda a sexta-feira até as 20:00 horas;  

IV – Distribuidoras de água e gás;  

V – Farmácias;  

VI – Clínicas odontológicas somente para atendimento de urgência e emergência;  

VII - Laboratórios de análises clínicas, radiologia e congêneres.  

VIII – Cooperativas agroindustrial, exceto para visitas e atendimentos técnicos, trabalhando 
com número reduzido de funcionários; 

IX – Oficinas mecânicas, borracharias e auto peças;  

X- Comércio e Industria; 

XI – Serviços de Cartório  

§1º Mercados, açougues, padarias, quitandas, deverão funcionar até as 19:00 horas, de 
segunda a sábado, ficando proibido abrir aos domingos.  

§2º Postos de combustível para atendimento de abastecimentos poderão funcionar até as 22 
horas. 

§3º Será permitido no domingo a venda de assados apenas pelo sistema de delivery, sendo 
proibido a venda de assados ou qualquer outro produto no balcão.  

§4º No domingo todos os estabelecimentos deverão permanecer fechados, permitindo-se o 
atendimento ao público apenas em postos de combustíveis (exceto conveniência) e farmácias 
em regime de plantão, assim como a permissão da venda de assados no sistema delivery 

descrita no §3º deste artigo. Todos os estabelecimentos comerciais não previstos nos 
parágrafos antecedentes deverão permanecer fechados. 

Art. 3º. Os estabelecimentos listados no artigo 2º deverão observar as seguintes medidas de 
segurança:  

a) ocupação máxima indicativa de uma pessoa a cada 12,5 m2 de área de atendimento;  

b) placa indicativa na entrada, informando a capacidade máxima do local de acordo com o 
estipulado na letra “a”, sendo que é de responsabilidade do estabelecimento garantir que 
apenas a quantidade informada adentre ao local;  

c) organizar filas dentro e fora do estabelecimento, com entrada apenas mediante 
fornecimento de senhas, mantendo-se a distância mínima de dois metros entre as pessoas;  

d) os caixas deverão funcionar com anteparos que garantam a proteção de clientes e 
funcionários;  

e) os funcionários dos estabelecimentos deverão trabalhar utilizando equipamentos de 
segurança; 

f) aferição de temperatura e aqueles em estado febril (acima de 37,5ºC) não poderão adentrar 
no estabelecimento.  

Parágrafo único: Para os estabelecimentos citados nos incisos I e II do artigo 2º é proibida a 
entrada de crianças com idade inferior a 12 anos, bem como a entrada de mais de uma pessoa 
por núcleo familiar.  

Art. 4º. Bares, restaurantes, lanchonetes, sorveterias, pizzarias, petiscarias, carrinhos de 
lanches e similares funcionarão exclusivamente por delivery até as 22 horas, ou retirada no 
local, neste caso sendo respeitado o horário limite do toque de recolher, sendo proibido o 
consumo no local.  

Parágrafo único: Os pedidos de delivery podem ser aceitos pelos estabelecimentos até as 22h, 
impreterivelmente.  

Art. 5º. Agropecuárias funcionarão exclusivamente por delivery, até as 20h, somente para 
comercialização de produtos de alimentação e medicamentos.  

Art. 6º. Para fins de aferição em caso de fiscalização, será considerada a atividade 
preponderante do estabelecimento. Não será levado em consideração o CNAE (Cadastro 
Nacional de Atividades Econômicas) do estabelecimento, valendo-se o agente fiscal da 
realidade fática, podendo, para tanto, fazer uso de imagens fotográficas e outros meios 
probantes. 

Art. 7º. Permanecem suspensas as aulas presenciais nas Instituições de Ensino municipais, 
públicas e privadas, inclusive aulas em escolas que ofereçam cursos técnicos e/ou 
profissionalizantes e escolas de idiomas. Sendo permitido o trabalho administrativo e a 
entrega de atividades de forma escalonada.  

Art. 8º. No limite territorial do Município de Floraí, está proibido o aluguel, empréstimo ou 
uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de lazer ou realização de 
festas/confraternizações.  

Art. 9º. No limite territorial do Município, está proibida a realização de eventos, festas, 
celebrações, churrascos e jantares.  

Art. 10. Fica proibida a prática de esportes coletivos e a utilização de quadras esportivas, 
canchas e campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou privado. 

Art. 11. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será caracterizado 
como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções aplicáveis 
e, no que couber, cassação de licença de funcionamento 

Art. 12. No caso de funcionamento de estabelecimentos comerciais não autorizados no art. 2º 
do presente decreto, especialmente com referência a academias, salões de beleza e barbearias, 
acarretará ao infrator a multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) e interdição imediata. 
§1º As penalidades serão aplicadas no momento da lavratura do Auto de Infração e, nos casos 
excepcionais em que há grande volume de informações a ser consignado no Auto de Infração, 
é permitido que se conclua a lavratura em momento posterior, em prazo razoável devidamente 
justificado.  

Art. 13. A pessoa física que descumprir as regras impostas por este Decreto será penalizada 
com multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração.  

§1º Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência.  

§2º Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos, a multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas presentes, e será de 
responsabilidade dos organizadores e do proprietário do local em que se realizou o evento, 
de forma solidária.  

Art. 14. Continua em vigor o toque de recolher das 20h às 5h do dia seguinte.  

Art. 15. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por servidores/empregados 
públicos municipais. 

Art. 16. Continuam em vigor os Decretos anteriores relacionados ao combate à pandemia, 
revogando-se apenas as disposições que contrariem o presente Decreto, devendo ser 
observados o distanciamento social, uso de álcool gel, uso de máscaras, entre outros. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
Prefeitura Municipal de Floraí, em 09 de março de 2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 02-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado:  NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 29.515.361/0001-52. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLAR E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Fórmula infantil de partida (0 a 06 
meses), com DHA e ARA, 
nucleotídeos, prebióticos GOS:FOS 
lata de 800g 

NAN COMFOR 1 800G - 
NESTLÉ 

100,00 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

5 Fórmula infantil de partida (06 a 12 
meses), com DHA e ARA, 
nucleotideos, prebióticos GOS: FOS- 
LATA DE 800G 

NAN COMFOR 2 800G - 
NESTLÉ 

100,00 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

    Total  R$ 6.800,00 
 
Dotação:  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00 31497 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 31494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 09  de Março de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 03-2021  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01-2021 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado:  RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº. 20.740.209/0001-07. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLAR E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Suplemento nutricional para situaçoes 
metabólicas especiais, formulado para 
estado de tolerância anormal à 
glicose, especialmente para pessoas 
com diabetes. São formulados com 
um sistema de carboidratos de lenta 
absorção, que ajuda no controle de 
glicemia.Isenta de lactose, sacarose, 
gluten: lata 850; sabor baunilha. 

GLUCERNA/ABBOTT 
850G 

200,00 R$ 105,00 R$ 21.000,00 

3 Nutrição completa e balanceada 1.0 
kcal/ml, 15% de proteina (71% 
caseinato de calcio, 20% proteina 
isolada  de soja e 9% proteina isolada 
do leite), 56% carboidratos (68% 
maltodextrina, 24% sacarose e 8% 
FOS/ INULINA,29% lipídeos (62% 
óleo de girasol, 28% óleo de soja,10% 
óleo de canola). lata de 900g sabor 
chocolate / morango 

ENSURE/ABBOTT 
900G 

150,00 R$ 103,00 R$ 15.450,00 

6 DIETA COMPLETA 1,5 
DESTINADAS PARA NUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS COM 
FIBRAS 1LT 

ISOSOURCE 
1.5/NESTLÉ 1000ML 

360,00 R$ 21,20 R$ 7.632,00 

 
Dotação:  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00 31497 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 31494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 09  de Março de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 02/2021 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLAR E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor: FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 75.466.250/0001-10 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Protetor Solar creme com embalagem 
de 200 ml; resistente a água e ao suor 
com textura leve de rápida absorção; 
fragrância suave sensação de frescor 
livre dos óleos (oil free), com 
complexo antioxidante de vitamina c 
e, com efeito limpo duradouro, 
indicado para peles oleosas, com acnes 
e sensíveis ao sol, deve oferecer 
proteção contra raios solares 
provenientes dos raios  u.v.a e u.v.b 
(fator 70), dermatologicamente testado 
prazo de validade de no minimo 1 ano 
após a data de entrega; produto 
registrado no ministério da saúde ou  
ANVISA 

Sunless 150,00 R$ 38,80 R$ 5.820,00 

    TOTAL  R$ 5.820,00 
 
Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS EPP 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Suplemento nutricional para situaçoes 
metabólicas especiais, formulado para 
estado de tolerância anormal à 
glicose, especialmente para pessoas 
com diabetes. São formulados com 
um sistema de carboidratos de lenta 
absorção, que ajuda no controle de 
glicemia.Isenta de lactose, sacarose, 
gluten: lata 850; sabor baunilha. 

GLUCERNA/ABBOTT 
850G 

200,00 R$ 105,00 R$ 21.000,00 

3 Nutrição completa e balanceada 1.0 
kcal/ml, 15% de proteina (71% 
caseinato de calcio, 20% proteina 
isolada  de soja e 9% proteina isolada 
do leite), 56% carboidratos (68% 
maltodextrina, 24% sacarose e 8% 
FOS/ INULINA,29% lipídeos (62% 
óleo de girasol, 28% óleo de soja,10% 
óleo de canola). lata de 900g sabor 
chocolate / morango 

ENSURE/ABBOTT 
900G 

150,00 R$ 103,00 R$ 15.450,00 

6 DIETA COMPLETA 1,5 
DESTINADAS PARA NUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS COM 
FIBRAS 1LT 

ISOSOURCE 
1.5/NESTLÉ 1000ML 

360,00 R$ 21,20 R$ 7.632,00 

    TOTAL  R$ 44.082,00 
 

Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Fórmula infantil de partida (0 a 06 
meses), com DHA e ARA, 
nucleotídeos, prebióticos GOS:FOS 
lata de 800g 

NAN COMFOR 1 800G - 
NESTLÉ 

100,00 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

5 Fórmula infantil de partida (06 a 12 
meses), com DHA e ARA, 
nucleotideos, prebióticos GOS: FOS- 
LATA DE 800G 

NAN COMFOR 2 800G - 
NESTLÉ 

100,00 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

    TOTAL  R$ 6.800,00 
                        
 Valor Total Homologado - R$ 56.702,00 
 
Itaguajé, 09 de Março de 2.021 

 
___________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO  

 PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 02/2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 05/2021 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) EM VEÍCULOS LEVES, DE USO COLETIVO (MICRO-ÔNIBUS, 
ÔNIBUS, VANS). LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO INTERNO DE VEÍCULOS LEVES, DE USO COLETIVO 
(MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, VANS) DA FROTA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretária de Administração e 
do Pregoeiro Municipal, torna público, para quem interessar, conforme preceituam as Leis nº 
10.520/02 e 8.666/93, que por conveniência e oportunidade da administração, a licitação 
supramencionada, FICANDO A ABERTURA DAS PROPOSTAS ADIADA DE 10 DE MARÇO DE 
2021, PARA O DIA 23 DE MARÇO DE 2021. 
 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 23 de Março de 2021, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal, na sede da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 09 de Março de 2021. 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
 

CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

 
 
 

CLEBER MONFRE DOS SANTOS
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃ

ALESSANDRO SILVA DIAS
PREGOEIRO MUNICIPAL

                       
Valor Total Homologado - R$ 56.702,00

Itaguajé, 09 de Março de 2.021

_____________________________________________ ____________________ __________________________ ____________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                        
                                        ESTADO DO PARANÁ                                                                          CNPJ: 76.279.975/0001-62

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

PORTARIA Nº 95/2021

O Senhor JOSÉ BASSI NETO PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II 
e XV, do artigo 72, e, pela alínea “a”, do inciso II, do Artigo 92, ambos da Lei Orgânica deste 
Município, bem com o fundament1o no Artigo 20, inciso ll, da Lei Municipal nº. 1.001, de 12 de 
dezembro de 2012 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Uniflor. 

                                                        R E S O L V E:

Art. 1º- TRANSFERIR, a partir do dia 10 de março de 2021, 
“PAULO SERGIO DE OLIVEIRA”, portador da Cédula de Identidade Rg. nº. 4.021.873-4
SESP/PR e CPF/MF nº. 606.433.319-72, com o cargo em provimento efetivo de “Motorista”, para 
o Departamento de Saúde.

Art. 2º. Ficam revogadas eventuais disposições contrárias 
expedidas anteriormente.

§ 1º - A Divisão de Recursos Humanos fará as anotações 
devidas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Uniflor-PR, 09 de março de 2021.

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

Uniflor PR, 09 de março

JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 01-2021  

 
Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01-2021 

 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado:  FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 75.466.250/0001-10. 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE PROTETORES SOLAR E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Protetor Solar creme com 
embalagem de 200 ml; resistente a 
água e ao suor com textura leve de 
rápida absorção; fragrância suave 
sensação de frescor livre dos óleos 
(oil free), com complexo 
antioxidante de vitamina c e, com 
efeito limpo duradouro, indicado 
para peles oleosas, com acnes e 
sensíveis ao sol, deve oferecer 
proteção contra raios solares 
provenientes dos raios  u.v.a e u.v.b 
(fator 70), dermatologicamente 
testado prazo de validade de no 
minimo 1 ano após a data de 
entrega; produto registrado no 
ministério da saúde ou  ANVISA 

Sunless 150,00 R$ 38,80 R$ 5.820,00 

 
Dotação:  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00 31497 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 31494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 09  de Março de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 09 de Março de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 29, DE 09 DE MARÇO DE 2021

SUMULA: Dispõe sobre medidas
complementares de combate à 
contaminação pelo COVID-19, em
consonância ao Decreto Estadual nº
7.020/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020;

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em
15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer
políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços
essenciais;

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196 da
Constituição Federal, é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 6.983/2021 de 26 de
Fevereiro de 2021 e 7.020/2021 de 05 de Março de 2021:

DECRETA:

Capítulo I – Das Disposições Iniciais

Art. - 1º. Este decreto institui medidas obrigatórias para fins de 
enfrentamento  da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da Covid-19, 
no âmbito do Município de Uniflor, que vigorarão da 00h00min do dia 10 de março de 
2021 às 05h00min do dia 17 de março de 2021.

Art. 2º. Continuam em vigor as regras de distanciamento mínimo 
obrigatória 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas, as rotinas de higienização e 
limpeza das superfícies de toque, a higienização constante das mãos e a 
obrigatoriedade de manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção individual, 
em locais públicos ou privados, conforme a legislação sanitária federal.

Art. 3º. Fica estabelecido a ordem do toque de recolher  diário, instituido 
nos decretos de enfrentamento a pandemia, das 20h00min às 05h00min do dia 
seguinte, com tolerância de 15 (quinze) minutos.

Paragrafo único. O toque de recolher não se aplica a quem estiver 
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circulando para acessar ou prestar serviços na área da saúde e segurança (pública ou 
privada), serviços públicos e serviços essenciais, bem como serviços de entrega 
(delivery) de alimentos, medicamentos, água e gás.

Capítulo II – Das aulas presenciais

Art. 4º. As aulas nas instituições de ensino municipais permanecerão 
em sistema remoto até dia 31 março de 2021.

Capítulo III – Das disposições em relação ao comércio

Art. 5º. No período compreendido das 20h do dia 10 de Março às 05h 
do dia 17 de Março de 2021, ficam determinadas as seguintes normativas com relação
ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais e demais atividades no Município 
de Uniflor:

I – BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA, PADARIAS, RESTAURANTES E SIMILARES:

a) Atendimento apenas via delivery ou retirada do produto no local, de 
Segunda-Feira à Domingo das 8h às 20h, não sendo permitido a aglomeração de 
pessoas e o consumo na área interna ou externa do estabelecimento, ficando sob 
responsabilidade do proprietário pela organização do atendimento.

b) Os estabelecimentos contidos neste inciso, poderão ainda atender 
exclusivamente via delivery (entrega na residência) no período compreendido das 20h 
às 22h.

II – MERCEARIAS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, AÇOUGUES, 
FARMÁCIAS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, OFICINAS MECÂNICAS, 
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, LABORATÓRIOS E LOJAS DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, e outros considerados essenciais conforme disposto no Art. 
5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021 de 26 de Fevereiro de 2021:

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de 
Segunda-Feira à Sábado das 08h às 18h, limitado o atendimento em 30% da 
capacidade do local, com exceção dos Mercados e Supermercados que poderão 
funcionar de Segunda-Feira à Sábado das 08h às 19h, limitado o atendimento em 30% 
da capacidade do local.

b) Fica recomendada a não entrada de crianças abaixo de 12 anos e 
idosos acima de 65 anos nos estabelecimentos comerciais; c) Os setores Industriais, 
Construção Civil e Agropecuários deverão observar as normas dispostas nas 
Legislações vigentes, com relação ao enfrentamento à contaminação pelo COVID-19.

III – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS:

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo das 6h às 20h, 
sendo expressamente proibido o consumo de quaisquer produtos junto a Loja de 
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Conveniência.

IV – ATIVIDADES RELIGIOSAS:

a) Os templos religiosos ficam proibidos de realizar cerimonias 
presenciais, sendo permitido o aconselhamento espiritual individualizado, com 
agendamento, e as atividades on-line.

V – COMÉRCIO EM GERAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS 
(ATIVIDADES CONSIDERADAS NÃO ESSENCIAIS):

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de 
Segunda a Sexta-Feira das 8h às 18h e aos Sábados das 8h às 12h, limitando-se em 
30% a capacidade máxima de ocupação do local, bem como, observando-se todas as 
normativas com relação à prevenção ao contágio pelo COVID-19.

VI - ATIVIDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS, DE LAZER E
EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA:

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, bem como a locação ou cessão de espaços para realização dos 
mesmos.

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para 
realização de atividades desportivas, recreativas e de lazer.

VII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS:

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu expediente 
normal, porém, priorizando o atendimento ao público de forma remota (telefone, e-mail, 
WhatsApp, dentre outros) sendo que o atendimento presencial somente deverá ser 
feito em caso de extrema necessidade.

Capítulo IV – Das Disposições Finais

Art. 6º. Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste 
Decreto serão dirimidas, em consonância ao Decreto Estadual nº 7.020/2021, pelo 
Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder Executivo 
Municipal.

Art. 7º. Em caso de descumprimento de qualquer medida deste 
Decreto, ficam mantidas as sanções previstas nos decretos municipais vigentes.

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas pela 
comissão fiscalizadora instituida pelo Decreto Municipal nº. 22, de 01 de março de 
2021, por Servidores Públicos Municipais, Autoridades Militares.

Art. 8º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de 
máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o 
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distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 70% nos estabelecimentos 
comerciais, repartições públicas, e demais atividades, bem como, as recomendações 
sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19.

Art. 9º. As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e poderão ser 
revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva epidemiológica de 
contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus).

Art. 10º. Revogam- se as disposições que contrariam o presente 
decreto.

Art. 11º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uniflor/PR, 09 de março de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

de março de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 315-315/2021 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Dr. Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal SIDNEI 
FRAZATTO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 784303-8 SSP/PR e do CPF/MF n.º 079.765.939-00, e a 
MOURA & LEAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.273.974/0001-49, 
com sede na Rua Adib Aburad , nº 769,  nesta cidade de Paranavaí - Paraná, CEP: 87.708-190, neste ato 
representada pelo Sr.(a) Fernanda Cristina Da Silva Leal, portador(a) da CI/RG nº 7.182.202-8  SSP/PR e 
inscrito(a) no CPF/MF nº 046.722.729-23, residente e domiciliada na Rua Edson Martins, nº 1399 – Jardim 
Ouro Branco – CEP 87.708-190 em Paranavaí Estado do Paraná Estado do Paraná, a seguir denominado 
CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 
Presencial 04/2021-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam a presente Ata, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
62.010,30 (sessenta e dois mil dez reais e trinta centavos). 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 APARELHO PARA DUREX, COM LAMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE PARA ACOPLAR FITA 
COM DIÂMETROS DE 1" E 3" NO MESMO APARELHO. 
TAMANHO APROXIMADO: 7,0 X 8,5 X 18,5 CM. 

5,00 R$24,25 R$121,25 

4 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 11,2X30 
CM, RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, 
PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. PACOTE DE 
1 KG. 

100,00 R$53,70 R$5.370,00 

5 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 7,5MMX30 
CM, RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA 
COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, 
PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. PACOTE DE 
1 KG. 

100,00 R$53,70 R$5.370,00 

7 BLOCO DE ANOTAÇÃO, (ANOTE E COLE), FORMATO: 76 
MM X 76 MM, EMBALAGEM COM 1 BLOCO DE 100 
FOLHAS. 

20,00 R$7,00 R$140,00 

8 BLOCO DE ANOTAÇÃO, COLORIDO, 95 X 81,5 MM, 
FOLHAS EM PAPEL OFF-SET E SUPER BOND 75 G/M², 
COM SUPORTE EM CARTÃO DUPLEX 300 G/M², 
EMBALAGEM COM 600 FOLHAS. 

20,00 R$16,20 R$324,00 

9 BORRACHA BRANCA MACIA Nº 40, ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU 
MANCHAR O PAPEL, COM CÓDIGO DE BARRAS, PRAZO 
DE VALIDADE, NACIONALIDADE, MODELO E MARCA 
DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, COMPOSIÇÃO: 

500,00 R$0,35 R$175,00 

BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO 
TÓXICA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 
E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 

10 BORRACHA BRANCA MACIA, ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS, SEM BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL. COMPOSIÇÃO BORRACHA SINTÉTICA ISENTA 
DE PVC, COM CARGA INERTE E PIGMENTOS. 
DIMENSÕES: 42 X 21 X 11 MM, COM CAPA PROTETORA 
ERGONÔMICA PARA MAIOR CONFORTO NO USO E 
PREOTEÇÃO CONTRA SUJEIRA. COM PRAZO DE 
VALIDADE E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO NA 
MESMA.  COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
PIGMENTOS. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$1,90 R$114,00 

11 CADERNO BROCHURÃO, LINGUAGEM, FORMATO: 200 
MM X 275 MM, COM 60 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM 
MARGENS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 
G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

800,00 R$9,00 R$7.200,00 

13 CADERNO DE BROCHURA, ARITMÉTICA, FORMATO: 
140 MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

200,00 R$4,50 R$900,00 

14 CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, FORMATO: 
202 MM X 140 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 GM². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

400,00 R$2,00 R$800,00 

15 CADERNO DE BROCHURA, DESENHO, FORMATO: 200 
MM X 140 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

200,00 R$2,45 R$490,00 

17 CADERNO DE BROCHURA, LINGUAGEM, FORMATO: 
140 MM X 200 MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² 
COM MARGENS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-
SET 90 G/M².INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

500,00 R$4,20 R$2.100,00 

20 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 1 MATÉRIA, 
FORMATO: 200 X 275 MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C003148 E NBR 15733:2012. 

200,00 R$7,80 R$1.560,00 

21 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 MATÉRIAS, 
FORMATO: 200 MM X 275 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 
56 G/M², FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C003148 E NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA 
CONTRACAPA  INDUSTRIA BRASILEIRA. 

200,00 R$12,85 R$2.570,00 

22 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PAPELÃO, 
COM REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT 140 G/M², 
DIMENSOES APROXIMDAS: 360 X 245 X 133 MM. COM 
DADOS PARA INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$4,30 R$215,00 

23 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA POLIONDA, 
TAMANHO APROXIMADO: 360 MM X 265 MM X 230 MM. 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$35,90 R$359,00 

24 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA POLIONDA, 
TAMANHO APROXIMADO: 440 MM X 320 MM X 260 MM. 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$47,90 R$479,00 

25 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA, GRANDE, 
DIMENSÕES: 150 MM X 120 MM X 48 MM, 12 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO, AUTO 

10,00 R$32,50 R$325,00 

POWER OFF, COM 11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 
OPERAÇÕES, SINAL DE IGUAL, TECLA PARA APAGAR 
NUMEROS, M+, M-, MRC, GT, CE, MU, VIRGULA, 
PORCENTAGEM, TOTALIZANDO 26 TECLAS. 
ACABAMENTO SOFISTICADO. 

26 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA, MÉDIA, 
DIMENSÕES: 125 X 93 X 35 MM, 8 DIGITOS, ENERGIA 
(SOLAR/BATERIA), VISOR INCLINADO, AUTO POWER 
OFF, COM 10 TECLAS NUMÉRICAS, 4 OPERAÇÕES, 
SINAL DE IGUAL, SOM, M+, M-, MRC, VIRGULA, 
PORCENTAGEM, RAIZ QUADRADA, TOTALIZANDO 25 
TECLAS. ACABAMENTO SOFISTICADO. 

10,00 R$18,50 R$185,00 

27 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA FINA DE 0,7 MM EM 
AÇO INOX COM PROTETOR DE METAL, CORPO 
TRANSPARENTE SEXTAVADO, COM TAMPA ANTI-
SULFOCANTE NA COR DA TINTA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAL, TINTA A BASE DE 
ÓLEO, CORANTES, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
AÇO INOX. CARGA REMOVIVEL ROSQUEAVEL, 
ESTAMPADO EM SUA CARGA E SEU CORPO MARCA E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, ICEPEX, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES VARIADAS. 

60,00 R$8,50 R$510,00 

31 CANETA MARCA TEXTO FLUORECENTE, MODELO 
PRÓPRIO PARA DESTRO E CANHOTO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, CORANTES ORGÂNICOS, SOLVENTES E 
ÁGUA. PONTA CHANFRADA, TRAÇO GROSSO OU FINO 
COM PRECISÃO ENTRE 1 E 4 MM, TAMPA ANTI-
SULFOCANTE, COM CLIPE, NA MESMA COR DA TINTA, 
CORPO TRANSPARENTE, FORMATO ANATÔMICO EM 
“D COM MARCA E  MODELO DO PRODUTO 
ESTAMPADO NO MESMO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E CE-AESC/ICEPEX-N 00156-70 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES VARIADAS. 

60,00 R$2,50 R$150,00 

33 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR 
DA TINTA COM MARCA E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, ESTAMPADO EM SEU 
CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES A 
ESCOLHER. 

10,00 R$5,65 R$56,50 

36 CARTOLINA SIMPLES, COMUM TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 66 CM, GRAMATURA: 140 G/M², COR BRANCA. 

200,00 R$1,25 R$250,00 

37 CARTOLINA SIMPLES, COMUM TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 66 CM, GRAMATURA: 140 G/M², CORES 
VARIADAS. 

100,00 R$1,50 R$150,00 

38 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 1/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

39 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

40 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 3/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

41 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 4/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

42 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 6/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

43 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 8/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,50 R$72,50 

44 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO MULTIUSO 
COMPOSIÇÃO: ÉSTER DE CIANOACRILATO. FRASCO 
DE 20 G. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$10,40 R$208,00 

46 COLA BRANCA, TUBO DE 1 KG, RÓTULO AZUL, 
LAVAVÉL, NÃO TÓXICA, ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM 
DISPERSÃO AQUOSA, COLA PAPEL, PAPELÃO, FOTOS, 
ALGODÃO ENTRE OUTROS, COM A MARCA DO 
FABRICANTE IMPRESSA NO RÓTULO E NA TAMPA DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO,  
FALCÃO BAUER OCP 003 E ABNT/NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO MINIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$21,50 R$430,00 

48 COLA GLITER COLORIDAS, ATOXICA, LAVAVEL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS DE P.V.A, GLITER E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO 
NA EMBALAGEM, FRASCO COM 23 G. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

60,00 R$3,65 R$219,00 

52 E.V.A COLORIDO, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. 

1.000,00 R$1,70 R$1.700,00 

54 E.V.A LISTRADO COM LISTRAS DE NO MINIMO 10MM 
CADA, COM 7 CORES DIFERENTES NA MESMA PLACA, 
TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0046, CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$6,10 R$305,00 

55 E.V.A POÁ, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0046, CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$5,20 R$260,00 

57 ELÁSTICO FINO AMARELO Nº 18, DIMENSÕES: 1,8 MM 
X 2,0 MM X 5 CM, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL, PESO: 500 GRAMAS, PACOTE COM 650 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$16,40 R$164,00 

58 ENVELOPE BRANCO OFICIO, SEM RPC, TAMANHO 
APROXIMADO: 230 X 115 MM, GRAMATURA: 63 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$0,40 R$40,00 

59 ESTILETE ESTREITO, TAMANHO APROXIMADO 133 X 9 
MM, COM LAMINA DE 9 MM, CORPO EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LEMINA 
EM AÇO INOX. CORES VARIADAS. 

5,00 R$2,00 R$10,00 

60 ESTILETE LARGO, TAMANHO APROXIMADO 152 X 18 
MM, COM LAMINA DE 18 MM, CORPO EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LEMINA 
EM AÇO INOX. CORES VARIADAS. 

5,00 R$3,00 R$15,00 

61 EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO, TIPO ESPATULA, 
PRODUZIDO EM AÇO INOX, TAMANHO APROXIMADO: 
14,5 X 1,1 CM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$1,80 R$18,00 

62 FITA ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 18 MM X 50 
M, COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$4,10 R$82,00 

63 FITA ADESIVA DUREX COLORIDO TAMANHO: 12 MM X 
10 M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$1,15 R$23,00 

64 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE TAMANHO: 12 
MM X 40 M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$1,75 R$35,00 

65 FITA ADESIVA LARGA MARROM TAMANHO: 45 MM X 
45 M, COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$3,60 R$72,00 

66 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE, TAMANHO: 45 
MM X 45 M, COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$3,60 R$180,00 

68 GIZ DE CERA, GROSSO, REDONDO, 1° LINHA, CAIXA 
COM 6 CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, 
PALITOS MEDINDO APROXIMADAMENTE: 0,7 CM DE 
COMPRIMENTO NO MINIMO, FORMATO ANATÔMICO, 
PESO:  185G NO MINIMO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

500,00 R$9,20 R$4.600,00 

69 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, COM 
13 CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, 
PALITOS MEDINDO APROXIMADAMENTE:  11 CM DE 
COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 102 G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$5,30 R$530,00 

70 GIZ ESCOLAR BRANCO, PLASTIFICADO, CAIXA COM 30 
CAIXINHAS DE 250 G, COM 50 PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 80 MM DE COMPRIMENTO E 11 
MM DE DIÂMETRO EM CADA CAIXINHA, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA ÁGUA E PLASTIFICANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/03 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

30,00 R$5,50 R$165,00 

71 GIZ ESCOLAR COLORIDO, PLASTIFICADO, CAIXA COM 
30 CAIXINHAS DE 250 G, COM 50 PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 80 MM DE COMPRIMENTO E 11 
MM DE DIÂMETRO EM CADA CAIXINHA, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA ÁGUA E PLASTIFICANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/03 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$5,50 R$110,00 

72 GLITER PVC 015, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, 
TECIDO, ISOPOR E ARTESANATO EM GERAL. POTE 
COM 3G. CORES VARIADAS. 

50,00 R$1,15 R$57,50 

73 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.5, MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60 MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$4,25 R$42,50 

74 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.7, MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60 MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO. 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$4,25 R$42,50 

75 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE 
PLÁSTICA, BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM 
CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA, DIMENSÕES: 201 X 89 X 49 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM PLÁSTICO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS DE PAPEL 75/M². 

5,00 R$24,70 R$123,50 

78 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/08, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

2,00 R$6,40 R$12,80 

79 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/13, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

2,00 R$9,00 R$18,00 

80 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/24, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

2,00 R$22,00 R$44,00 

81 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6, ACOBREADOS, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO REVESTIDO E 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA. INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 20 
FOLHAS (PAPEL 75 G/M²), COM EXTRA PROTEÇÃO 
CONTRA OXIDAÇÃO. CAIXA COM 5040 GRAMPOS, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$11,00 R$220,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 314-314/2021 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Dr. Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal SIDNEI 
FRAZATTO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 784303-8 SSP/PR e do CPF/MF n.º 079.765.939-00, e a 
CORREA, SILVA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua São Paulo - 447, 
na Cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 78.152.493/0001-72, neste ato 
representado por APARECIDO CLAUDEMIR CORREA, RG: 3.320.344-6 SSP/PR E CPF: 458.931.289-15, 
domiciliado e residente na cidade de Colorado, Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 04/2021-PMP, 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam a presente Ata, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
36.267,60 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). 

Item Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1 AGENDA DIARIA 2021, FORMATO: 135X192 MM, 
CAPA/CONTRA CAPAEM PAPELÃO E MATERIAL 
SINTÉTICO NA COR PRETA COM A MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, COM 176 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M². 1 
DIA POR PAGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, 
COM PAGÍNA PARA ANOTAÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS, COMERCIAIS, EMERGÊNCIAS, FERIADOS 
INTERNACIONAIS, CONTÉUDO PRÁTICO PARA O 
SEU DIA A DIA, CALENDARIO 2020, 2021, 2022, 
PLANEJAMENTO MENSAL, PLANEJAMENTO 
ANUAL, INDICE TELEFONICO, FITILHO PARA 
MARCAÇÃO, INDÚSTRIA BRASILEIRA 

10,00 R$26,45 R$264,50 

6 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE), 
FORMATO: 38 MM X 50 MM, DIVERSAS CORES 
FLUORECENTE, EMBALAGEM COM 4 BLOCOS DE 
100 FOLHAS CADA. 

20,00 R$13,00 R$260,00 

12 CADERNO DE BROCHURA DESENHO 
CARTOGRAFIA, FORMATO: 200 MM X 275 MM, 40 
FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA/CONTRACAPA EM 

400,00 R$8,70 R$3.480,00 

PAPEL OFF-SET 90 GM² COM MOTIVOS INFANTIS 
MASCULINO E FEMININO, 

16 CADERNO DE BROCHURA, LINGUAGEM, 
FORMATO: 140 MM X 200 MM, COM 48 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-
SET 56 G/M² COM MARGENS, CAPA/CONTRACAPA 
EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

400,00 R$2,18 R$872,00 

19 CADERNO DE DESENHO CARTOGRAFIA ESPIRAL, 
SEM SEDA, FORMATO: 297 MM X 210 MM, COM 
60 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS 
MILIMETRADAS EM PAPEL OFF-SET 60 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA EM PAPEL COUCHÊ 115 G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$10,50 R$1.050,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA (1.0 
MM), PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 1MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTE, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM SUSPIRO 
LATERAL, TAMPA ANTI-SULFOCANTE, NA COR DA 
TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA DO 
PRODUTO E NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES VARIADAS. 

300,00 R$1,00 R$300,00 

29 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 06 
CORES, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, 
TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER ARREDONDADA DE 4.0 MM, 
ATÓXICA, TAMPA ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA 
COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$7,08 R$424,80 

30 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 12 
CORES, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, 
TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER ARREDONDADA DE 4.0 MM, 
ATÓXICO, TAMPA ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA 
COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$13,10 R$786,00 

32 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA FINA 
1.0MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE 
METAL. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA 
TINTA COM MARCA E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, ESTAMPADO 
EM SEU CORPO MARCA E MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E 

10,00 R$6,05 R$60,50 

NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

34 CARTOLINA AMERICANA, TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 66 CM, GRAMATURA: 210 G/M², CORES 
VARIADAS. 

1.000,00 R$1,30 R$1.300,00 

35 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, TAMANHO 
MÍNIMO: 48 CM X 66 CM, GRAMATURA: 150 
G/M², CORES VARIADAS. 

1.000,00 R$1,05 R$1.050,00 

45 COLA BRANCA, FRASCO DE 100 G, LAVAVEL, NÃO 
TOXICA, COMPOSIÇÃO: RESINA DE P.V.A, 
EMBALAGEM FABRICADA EM PET 100% 
RECICLADO, TAMPA NA MESMA COR DA 
EMBALAGEM, COM RESPIRO NAS LATERAIS, BICO 
APLICADOR ECONOMICO COM  APLICAÇÃO, COM 
MARCA DO FABRICANTE, SELO PET 100% 
RECICLADO, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SGS, E 
OCP 0040 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 03 (TRÊS) 
ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

200,00 R$3,20 R$640,00 

47 COLA EM BASTÃO 22 G, COM SISTEMA GIRATÓRIO 
NA BASE INFERIOR, TAMPA DE FÁCIL ENCAIXE, A 
BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICA, SECA RAPIDO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA, 
UMECTANTES E PRESERVANTES, IDEAL PARA 
COLAR PAPÉIS, FOTOS, SELOS E TECIDOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 01 (UM) ANO APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

30,00 R$2,70 R$81,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO 2 EM 1, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS, PIGMENTO, SOLVENTES E ADITIVOS, 
TAMPA GIRATÓRIA COM ESPONJA PARA 
APLICAÇÃO EM AREAS MAIORES, E CANETA 
CORRETIVA COM PONTA METALICA PARA TRAÇOS 
E RETOQUES FINOS, CORRIGE ERROS EM TEXTOS 
DATILOGRAFADOS, IMPRESSOS, CÓPIAS, FOTO 
CÓPIAS, FAX E ESCRITAS A MÃO. SECAGEM 
RÁPIDA E EXECELENTE COBERTURA. FRASCO COM 
15 ML. 

60,00 R$2,02 R$121,20 

50 E.V.A ATOALHADO, TAMANHO APROXIMADO: 
40CM X 50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$6,30 R$315,00 

51 E.V.A BORDADO, TAMANHO APROXIMADO: 40CM 
X 60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. 

50,00 R$10,00 R$500,00 

53 E.V.A ESTAMPADO, TAMANHO APROXIMADO: 
40CM X 60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-

50,00 R$5,90 R$295,00 

BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

56 E.V.A GLITTER, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$7,80 R$780,00 

67 FITILHO COLORIDO, 49% PP 49% PE PIGMENTOS, 
ROLO COM 50M. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$2,00 R$40,00 

76 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE 
PLÁSTICA, BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, DIMENSÕES: 282 X 174 
X 63 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10 
E 23/13, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 
100 FOLHAS DE PAPEL 75/M². 

5,00 R$29,80 R$149,00 

77 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE 
PLÁSTICA, BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, DIMENSÕES: 282 X 255 
X 85 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8, 
23/10, 23/17, 23/20 E 23/24, COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 
75/M². 

5,00 R$33,80 R$169,00 

83 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES 
SORTIDAS, SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇÃO 
TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE PROPORCIONAM 
MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS, 
PRODUZIDO COM PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, CONTENDO AS CORES: ROSA 
CLARO, ROSA CLICLETE, VERMELHO, LARANJA 
CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, 
VERDE, PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, 
MARROM, PRETO, CONTENDO EM SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E COR DO PRODUTO. COM KIT 
PRÓPRIO DO MESMO FABRICANTE DO LÁPIS, 
CONTENDO 3 LÁPIS PRETOS ECOLÁPIS N° 2, 
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO GRAFITE E MADEIRA 100 % 
REFLORESTADA, COM CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA 
DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

500,00 R$18,55 R$9.275,00 

84 LÁPIS PRETO 6B, SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, DE ALTA 
QUALIDADE, COM 16 GRADUAÇÕES, PRODUZIDO 

60,00 R$4,50 R$270,00 

COM MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 
REFLORESTADA, CONTENDO EM SEU CORPO 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, 
E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

88 LIVRO ATA 100 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 
MM, CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, 
COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$18,70 R$187,00 

89 LIVRO ATA 50 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, 
COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$10,80 R$108,00 

91 MALETA SANFONADA, KRAFT REVESTIDA COM 
PERCALUZ PRETO, COM 19 DIVISÓRIAS DE A-Z EM 
PAPEL KRAFT, COM ALÇA E FECHO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE. FORMATO: 389 X 242 X 113 MM. 
COR: PRETA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

2,00 R$88,80 R$177,60 

96 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 48 CM X 2M, 
CORES VARIADAS. 

1.000,00 R$1,30 R$1.300,00 

100 PAPEL MACHÊ, COMPOSIÇÃO: CELULOSE, BASE 
NATURAL E CONSERVANTE ALIMENTÍCIO, NÃO 
TÓXICO. EMBALAGEM COM 100 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$12,65 R$126,50 

103 PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA: 75G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 MM, 
BIODEGRADAVEL E RECICLAVEL, PRODUZIDO A 
PARTIR DE FONTES RESPONSÁVEIS COM 
FLORESTAS DE EUCALIPTO ESPECIALMENTE 
PLANTADAS, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E FSC® 
C010014 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA 
COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA 

20,00 R$213,00 R$4.260,00 

104 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$19,10 R$1.910,00 

121 PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, TAMANHO 
APROXIMADO: 235 X 36 MM, FABRICADA EM 
CARTÃO MARMORIZADO, COM 2 VARETAS E 4 
PONTEIRAS PLASTICAS, 1 VISOR PLASTICO, 1 
ETIQUETA, 1 GRAMPO TRILHO DE PLASTICO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$3,00 R$60,00 

125 PERFURADOR DE PAPEL, GRANDE, COM 2 FUROS, 
CORPO DE METAL COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE METAL, PINOS 
PERFURADORES EM AÇO RESISTENTES, TRAVA 
LATERAL DIMENSÕES: 275 X 229 X 127 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTENCIA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 100 FOLHAS DE PAPEL DE 75/M². 

5,00 R$42,60 R$213,00 

82 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS, TAMANHO 
APROXIMADO: 80 MM, FABRICADO COM CHAPA DE 
AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$13,00 R$650,00 

85 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇÃO 
TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, ESCRITA RESISTENTE, MACIA, 
TRAÇO ESCURO E EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, 
CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E 
MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

2.000,00 R$0,95 R$1.900,00 

86 LAPISEIRA 0.5, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, 
CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$3,95 R$39,50 

87 LAPISEIRA 0.7, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, 
CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$3,70 R$37,00 

90 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 
FOLHAS, FORMATO: 154 X 216 MM, CAPA/CONTRA 
CAPA EM PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO EM PAPEL 90 
G, PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$14,00 R$70,00 

92 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES SORTIDAS, 
BASTÕES DE APROXIMADAMENTE 8,5 CM, COM 
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA OLEOSIDADE, 
CORES VIVAS E MISCÍVEIS, NÃO TÓXICA, SUPER 
MACIA, NÃO MANCHA AS MÃOS, PODE SER 
REAPROVEITADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE 
SÓDIO, CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180 G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

1.000,00 R$6,30 R$6.300,00 

93 MOLHA DEDO, EM PASTA, PESO LIQUIDO: 12 G, NÃO 
TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GLICOIS ACIDO GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$3,55 R$17,75 

94 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 40 X 60 CM, 100 
G/M2, CORES VARIADAS. 

50,00 R$1,10 R$55,00 

95 PAPEL CASCA DE OVO, FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$20,40 R$204,00 

97 PAPEL DOBRADURA TAMANHO MINIMO: 48 X 60 CM, 
CORES VARIADAS. 

500,00 R$0,50 R$250,00 

98 PAPEL KRAFT, SENDO UM LADO LISO E OUTRO 
ASPERO, BOBINA COM TAMANHO APROXIMADO: 60 
CM, PESO APROXIMADO: 10 KG. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$178,20 R$891,00 

99 PAPEL LAMINADO, TAMANHO MINIMO: 48 X 60 CM, 
CORES VARIADAS. 

100,00 R$1,30 R$130,00 

101 PAPEL PRESENTE COM DIVERSAS CORES E ESTAMPAS 
BOBINA MEDINDO APROXIMADAMENTE: 60 CM X 100 
M. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$110,20 R$1.102,00 

102 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, GRAMATURA 75G/M² 
DIMENSÕES 210MM X 297MM, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C010014 OU CERFLOR/31-1 E INMETRO, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 25 
PACOTES DE 100 FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$9,90 R$495,00 

105 PASTA CANALETA, TAMANHO APROXIMADO: 310 X 
220 MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO, COM CANALETA PLASTICA NA 
COR DA PASTA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

100,00 R$2,65 R$265,00 

106 PASTA COM ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 221 X 337 MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO, SEM ILHÓS, COM 
ELÁSTICO NA COR DA PASTA COM PONTEIRA 
PLÁSTICA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

100,00 R$2,25 R$225,00 

107 PASTA COM GRAMPO TRILHO DE METAL, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 230 MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$2,15 R$107,50 

108 PASTA L, TAMANHO APROXIMADO: 310 X 220 MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

200,00 R$1,05 R$210,00 

109 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 18 MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO LINER, COM 
ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$3,80 R$76,00 

110 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO APROXIMADO: 350 X 235 MM, FABRICADA 
EM PLASTICO PP LAMINADO LINER, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$4,30 R$86,00 

112 PASTA PLASTICA OFICIO COM GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 340 X 245 MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$3,80 R$76,00 

113 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 20 
MM FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO 
OPACO, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 
PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$4,85 R$97,00 

114 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 40 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, COM ELASTICO NA COR DA 
PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$4,05 R$81,00 

115 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 35 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO 
OPACO, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 
PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$6,80 R$136,00 

116 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 60 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO 
OPACO, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 
PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$4,80 R$96,00 

117 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 55 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, COM ELASTICO NA COR DA 

10,00 R$21,50 R$215,00 

PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

118 PASTA PLASTICA SANFONADA, TAMANHO 
APROXIMADO: 333 X 250 X 70 MM, FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE LINER, COM 
31 DIVISÓRIAS COM VISORES PLÁSTICO E ETIQUETAS, 
ELASTICO NA COR DA PASTA COM PONTEIRAS 
METALICA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$53,40 R$534,00 

119 PASTA REGISTRADORA OFICIO, LOMBO ESTREITO, 
TAMANHO APROXIMADO. 285 MM X 345 MM X 60 MM, 
FABRICADA EM PAPELÃO COM REVESTIMENTO 
EXTERNO COM PLÁSTICO PP, E INTERNO COM PAPEL 
BRANCO, PERFEITO ACABAMENTO, COM 
PRENDEDORES NIQUELADOS REMOVIVEIS. BOLSA 
PORTA ETIQUETA. OLHAL NIQUELADO. COR: 
PRETA.INDUSTRIA BRASILEIRA. 

5,00 R$12,90 R$64,50 

120 PASTA REGISTRADORA OFICIO, LOMBO LARGO, 
TAMANHO APROXIMADO. 285 MM X 345 MM X 80 MM, 
FABRICADA EM PAPELÃO COM REVESTIMENTO 
EXTERNO COM PLÁSTICO PP, E INTERNO COM PAPEL 
BRANCO, PERFEITO ACABAMENTO, COM 
PRENDEDORES NIQUELADOS REMOVIVEIS. BOLSA 
PORTA ETIQUETA. OLHAL NIQUELADO. COR: 
PRETA.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$13,90 R$139,00 

122 PEN DRIVE 16 GB, CONEXÃO USB 2.0, DESIGN 
GIRATÓRIO E SEM TAMPA, DIMENSÕES: 11,43 X 10,16 X 
1,19 CM, COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1, WINDOWS 
8, WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, MAC OS X V.10.6.X 
OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. COR: 
PRETO. 

5,00 R$49,50 R$247,50 

123 PEN DRIVE 8 GB, CONEXÃO USB 2.0, DESIGN 
GIRATÓRIO E SEM TAMPA, DIMENSÕES: 11,43 X 10,16 X 
1,19 CM, COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1, WINDOWS 
8, WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, MAC OS X V.10.6.X 
OU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. COR: 
VERMELHO. 

5,00 R$37,70 R$188,50 

124 PERCEVEJO DOURADO, LATONADOS, CAIXA COM 100 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$3,65 R$36,50 

127 PINTURA A DEDO CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, 
SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA DE P.V.A, 
ÁGUA, CARGA, PIGMENTOS, E CONSERVANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$5,80 R$290,00 

128 PINTURA AQUARELA EM PASTILHA, ESTOJO COM 12 
CORES, IDEAL PARA PINTAR COM EFEITOS DE LUZ, 
SOMBRA E TRANSPARÊNCIA. COMPOSIÇÃO: 
PIGMENTOS, CARGA INERTE, UMECTANTES, 
AGLUTINANTES E CONSERVANTES. CONTENDO AS 
CORES MARROM, PRETO, AZUL COBALTO, VERDE, 
AZUL REAL, VERDE FOLHA, VERMELHO, AMARELO, 
ROSA, MARROM CLARO, BRANCO E LARANJA, 
ACOMPANHA UM PINCEL DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DA AQUARELA,  COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$15,80 R$316,00 

130 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-
220V 60W, COM BICO PROTETOR ISOLANTE TÉRMICO 
PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLASTICO, 
MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E 
ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 
BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E NA 
EMBALAGEM. 

60,00 R$36,10 R$2.166,00 

131 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT 
AUTOMÁTICO 127V-220V 10W, COM BICO PROTETOR 
ISOLANTE TÉRMICO, PARA USO DE COLAGEM EM 
PAPEL, PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS 
METAIS, E ARTESANATOS EM GERAL, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. COM 

60,00 R$26,30 R$1.578,00 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO 
NO PRODUTO E NA EMBALAGEM. 

135 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA, COM PRENDEDOR DE 
METAL ANTIFERRUGEM, TAMANHO APROXIMADO: 0,3 
X 23 X 34,4 CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$27,00 R$135,00 

136 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO, 0,3 MM DE ESPESSURA, E 3,05 CM DE 
LARGURA, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS E 
CENTIMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA EM SILKSCREEN NA COR PRETA. COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADO EM SEU CORPO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0046, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$3,30 R$330,00 

137 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45 
G/M², LARGURA: 1,40 M. CORES VARIADAS. . 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$2,70 R$270,00 

140 TESOURA MULTIUSO, COM LÂMINAS EM AÇO INÓX 7”, 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 216 
MM, COM NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LÂMINA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$12,80 R$768,00 

141 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, 
SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

50,00 R$3,90 R$195,00 

142 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICAS, 
SOLUVEL EM AGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) 
ANOS.INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$8,65 R$865,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento 
de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
Os preços registrados não poderão ser reajustados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o 
Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, 
será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 
78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pela Senhora Camila Costa Frazatto, que fará a fiscalização do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr., em 03 de Março de 2021 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
                                                                       MOURA & LEAL LTDA 
 
                                                                             CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
___________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
____________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 

(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Paranapoema

______________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

CONTRATANTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 316-316/2021 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Dr. Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal SIDNEI 
FRAZATTO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 784303-8 SSP/PR e do CPF/MF n.º 079.765.939-00, e a 
A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
33.072.590/0001-17, com sede na Rua Ezequias Leme de Carvalho, nº 187  nesta cidade de Nova 
Esperança - Paraná, CEP: 87.600-000, neste ato representada pelo Sr.(a) Angelica Romano da Silva 
Ambrozio, portador(a) da CI/RG nº 7.566.188-6  SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 021.681.069-83, 
residente e domiciliada na Rua Ezequias Leme de Carvalho, nº 187 – Conj. Hab. Júlio Ezequias – 87.600-
000 em Nova Esperança Estado do Paraná Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATADO, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencial 04/2021-PMP, 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam a presente Ata, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
1.080,00 (um mil  e oitenta reais ). 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 APONTADOR JUMBO PARA LÁPIS, COM DEPÓSITO, 

TRIANGULAR, COM 1 FURO. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA EM AÇO DE CARBONO, 
FIXADA POR PARAFUSO METALICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 4,2X2,5X1,8 CM COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. 

500,00 R$1,20 R$600,00 

18 CADERNO DE BROCHURA, QUADRICULADO, FORMATO: 140 
MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL 
OFF-SET 90 G/M².INDÚSTRIA BRASILEIRO. 

200,00 R$2,40 R$480,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento 
de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
Os preços registrados não poderão ser reajustados.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o 
Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, 
será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 
78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pela Senhora Camila Costa Frazatto, que fará a fiscalização do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr., em 03 de Março de 2021 
 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
                                                             A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
                                                                             CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 
____________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pela Senhora Camila Costa Frazatto, que fará a fiscalização do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr., em 03 de Março de 2021 
 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
                                                             A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
                                                                             CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 
____________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 

126 PERFURADOR DE PAPEL, MÉDIO, COM 2 FUROS, 
CORPO DE METAL COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE PLÁSTICO, 
PINOS PERFURADORES E MOLAS EM AÇO 
RESISTENTES, DIMENSÕES: 137 X 121 X 121 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTENCIA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 40 FOLHAS DE PAPEL DE 75/M². 

5,00 R$23,00 R$115,00 

129 PINTURA FACIAL, CARA PINTADA, COM 6 CORES,  
CONTENDO 3 ECOLAPÍS COM 2 PONTAS, E UM 
APONTADOR COSMÉTICO, COMPOSIÇÃO: 
APONTADOR: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
LAMINA DE AÇO DE CARBONO,  ECOLAPÍS: 
MADEIRA REFLORESTADA, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, PRODUTO ATÓXICO, 
NÃO SENSIBILIZANTE, FACIL DE LIMPAR, COM 
MARCA, MODELO E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO ESTAMPADO EM SEU CORPO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E CE-
BRI/IQB 2269 NM 300/202 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

5,00 R$31,10 R$155,50 

132 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, COLORIDO, 
450 MMX10 M. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$86,00 R$860,00 

133 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, ESTAMPADO, 
450 MMX10 M. ESTAMPAS VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$118,90 R$1.189,00 

134 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
TRANSPARENTE, 450 MMX25 M. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$130,00 R$2.600,00 

138 TESOURA DE PICOTAR, COM LAMINA EM AÇO 
INOX 9”, PONTAS ARREDONDADAS, CABO 
ANATÔMICO E EMBORRACHADO 
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 240 MM, COM 
MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA LAMINA. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

10,00 R$10,80 R$108,00 

139 TESOURA ESCOLAR, COM LAMINA EM AÇO INOX 
5” PONTAS ARREDONDAS, CABO EM 
POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO: 131 
MM X LARGURA: 64 MM X ALTURA: 9 MM, COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LÂMINA, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER E OCP 0003 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

100,00 R$4,15 R$415,00 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento 
de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 Os preços registrados não poderão ser reajustados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o 
Município. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, 
será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 
78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pela Senhora Camila Costa Frazatto, que fará a fiscalização do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr., em 03 de Março de 2021 
 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
CORREA, SILVA E CIA LTDA 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 
____________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pela Senhora Camila Costa Frazatto, que fará a fiscalização do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr., em 03 de Março de 2021 
 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________ 
CORREA, SILVA E CIA LTDA 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 
____________________________ 
Nome 
RG 
CPF 
 
 

Paranapoema

______________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

CONTRATANTE

Paranapoema

______________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

CONTRATANTE
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 AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 005/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna público que realizará às 08h30min do dia 23 de Março de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico tem por objetivo o Registro de preço para 

eventual Aquisição de Medicamento éticos, genéricos e similares de A-Z para 

atendimento as determinações judiciais preexistentes e as que sobrevenham em desfavor 

do município de Colorado-PR, sob o regime de menor preço por lote aferido pelo maior 

percentual de desconto. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, 

portal da transparência, a partir de 10 de Março de 2021. Informações adicionais deverão ser 

dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 08 de Março de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

de Março de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
 

DECRETO Nº 34/2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas 
complementares de combate à 
contaminação pelo COVID-19, em 
consonância ao Decreto Estadual nº 
7.020/2021, e dá outras providências. 

 
  Prefeito Municipal de Paranacity– Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 
em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para 
estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e 
classificações dos serviços essenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196 da 
Constituição Federal, é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação; 

 
CONSIDERANDO o aumento significativo de casos e a falta de 

leitos de UTIs para os casos de COVID 19 para região; 
 

 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 6.983/2021 de 26 de 
Fevereiro de 2021 e 7.020/2021 de 05 de Março de 2021; 

 
CONSIDERANDO as orientações e recomendações do Comitê de 

Operação Emergencial – COE do município e Paranacity-PR; 
 

 

D E C R E T A 
 

  Art. 1º - No período compreendido do dia 10 de Março às 05h do 
dia 17 de Março de 2021, ficam determinadas as seguintes normativas com 
relação ao funcionamento dos estabelecimentos comerciais e demais 
atividades no Município de Paranacity/PR: 
 

I – BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA, PADARIAS E SIMILARES: 

 

a) Atendimento apenas via deliveryou retirada do produto no 
local, de 10 a 13 de março de 2021 e de 15 a 16 de março 
de 2021, das 8h às 20h, (com exceção das padarias que 
poderão abrir às 6h), não sendo permitido a aglomeração de 
pessoas e o consumo na área interna ou externa do 
estabelecimento, ficando sob responsabilidade do proprietário 
pela organização do atendimento. 
 

 
 

b) Os estabelecimentos contidos neste inciso, poderão ainda 
atender exclusivamente via delivery (entrega na residência) 
no período compreendido das 20h às 22h. 

 
    II - RESTAURANTES  
 
a) poderão funcionar de 10 a 13 de março de 2021 e de 15 a 16 

de março de 2021, das 08h às 20h, limitado o atendimento 
em 30% da capacidade do local, seguindo todas as 
orientações de prevenção ao Covid 19; 
 
 

III – MERCEARIAS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, 
AÇOUGUES, FARMÁCIAS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, OFICINAS 
MECÂNICAS, CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, LABORATÓRIOS E 
LOJAS DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, e outros considerados 
essenciais conforme disposto no Art. 5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021 de 
26 de Fevereiro de 2021: 

 

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar 
de 10 a 13 de março de 2021 e de 15 a 16 de março de 
2021,das 08h às 19h, limitado o atendimento em 30% da 
capacidade do local; 

 

b) Fica recomendada a não entrada de crianças abaixo de 12 
anos e idosos acima de 65 anos nos estabelecimentos 
comerciais; 

 

c) Os setores Industriais, Construção Civil e Agropecuários 
deverão observar as normas dispostas nas Legislações 
vigentes, com relação ao enfrentamento à contaminação pelo 
COVID-19. 

 

IV – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS: 
 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo das 6h às 
20h, sendo expressamente proibido o consumo de quaisquer 
produtos junto a Loja de Conveniência. 

 

 
V – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 

As atividades religiosas deverão seguir as seguintes 
determinações: 

 

a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 30% da 
capacidade de recepção de pessoas sentadas; 

 

b) A realização de celebrações com a presença de público, ficam 
limitadas em no máximo 2 (duas) vezes por semana, sendo 
proibido o funcionamento no dia 15 de março de 2021 
(domingo), com duração máxima de 1h, respeitando-se o 
horário limite para encerramento às 20h. 

 
VI – COMÉRCIO EM GERAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS 
(ATIVIDADES CONSIDERADAS NÃO ESSENCIAIS): 
 

 
 

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar 
de Segunda a Sexta-Feira das 8h às 18h e aos Sábados das 
8h às 12h, limitando-se em 30% a capacidade máxima de 
ocupação do local, bem como, observando-se todas as 
normativas com relação à prevenção ao contágio pelo COVID-
19. 

b) Salão de beleza e similares , poderão funcionar de segunda 
a sábado das 08h as 18h com agendamento de horários não 
ficando permitidos atendimentos sem agendamentos ; 

c) As feiras livres poderão funcionar apenas via deliveryou 
retirada do produto no local, sendo proibido o 
funcionamento no dia 15 de março de 2021 (domingo), não 
sendo permitido a aglomeração de pessoas, ficando sob 
responsabilidade do feirante  pela organização do 
atendimento. 
 

 
 

VII -ATIVIDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS, DE LAZER 
E EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA: 

 

a)Fica proibida a realização de eventos públicos ou 
particulares , bem como familiares de qualquer natureza, bem 
como a locação ou cessão de espaços para realização dos 
mesmos, (sendo permitido confraternizaçõessomente com 
pessoas que residem na mesma residência), bem como a 
aglomeração de pessoas em ruas e praças deste município  

 
 

VIII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao 
público de forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, dentre 
outros) sendo que o atendimento presencial somente deverá 
ser feito em caso de extrema necessidade. 
 
 

IX– ACADEMIAS: 
 

a) As academias poderão funcionar de 10 a 13 de março de 
2021 e de 15 a 16 de março de 2021, das 6h às 20h (sábado 
das 06h as 12h), limitando-se o atendimento em 30% da 
capacidade máxima do local. 

 
 
X -Ficam suspensas as aulas de ensino presencial  nas Instituições 
Municipais e Estaduais.  
 

 

Art. 3º – O não cumprimento das medidas estabelecidas no 
presente Decreto será caracterizado como infração a legislação municipal e 
sujeitará o infrator as penalidades e sanções aplicáveis e no que couber, 
cassação de licença de funcionamento ( alvará) .  

 

 
 

§ 1.º Fica estabelecido os seguintes valores de penalidades para 
as infrações: 

 
I - R$300,00 para pessoa que não utilizar mascara em locais 

públicos, bem como particulares de uso comum; 
 
II – R$ 1.000,00 para responsável por locais de aglomerações 

indevidas de pessoas, bem como o valor individual para cada participante; 
 
III – R$ 1.000,00 para quem descumprir o toque de recolher; 
 
§2.º Em caso de reincidência a multa pode dobrar, limitado a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) 
 

Art. 4º – Continuam em vigor todas as recomendaçõese 
penalidades contidas no Decreto 15/2021, relacionadas ao combate a 
pandemia.  

 
 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas 
por Servidores Públicos Municipais Concursados ou Contratados, Autoridades 
Militares, bem como, por outros que sejam contratados por força de 
enfrentamento ao combate à contaminação pelo COVID-19. 

 
 

Art. 5.º Continua em vigência o toque de recolher entre às 20h e 
5h do dia seguinte, de segunda adomingo. 

 
Art. 6º - Nodia 15 de março de 2021 (domingo)está 

AUTORIZADOo funcionamento apenas da Farmácia de Plantão e Postos de 
Combustíveis, ficando proibida a abertura de qualquer outro estabelecimento, 
autorizado apenas o delivery para alimentação humana. 

 

Art. 7º – As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e 
poderão ser revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva 
epidemiológica de contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

 

Art. 8º - Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário, sendo afixado no quadro próprio de 
editais da Prefeitura Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do 
município de Paranacity-PR. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, 
ESTADO DO PARANÁ, em 09 de MARÇO de 2021. 

 
 
 
 

               WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR  
                              Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, 
ESTADO DO PARANÁ, em 09 de MARÇO de 2021.

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR 
                              Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 042/2020,  
 

DETERMINA MEDIDAS RESTRITIVAS DE 
CARÁTER OBRIGATÓRIO, EM 
CARÁTER COMPLEMENTAR ÀQUELAS 
ESTABELECIDAS PELO DECRETO 
ESTADUAL Nº 6.983 e 7.020 VISANDO O 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA 
PANDEMIA DA COVID-19  
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica recepcionado e ratificado a prorrogação do 

disposto no Decreto nº 6.983, de 26/02/2021 do Governo do Estado do Paraná, 
passando a vigorar através do Decreto nº 7020 do Governo do Estado do 
Paraná  queProrroga até as 5 horas do dia 10 de março de 2021 a vigência do 
Decreto nº 6.983 , de 26 de fevereiro de 2021. 

 
Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, 

diariamente, restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a 
partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de 
março de 2021. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação 
de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo 
entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5º do Decreto nº 6.983, de 
2021do Governo do Estado do Paraná. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 
horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá 
vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do 
dia 17 de março de 2021. 

Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 17 de março de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 4º e 5º 
do Decreto nº 6.983, de 2021 do Governo do Estado do Paraná. 

Art. 5º Determina, durante o final de semana compreendido 
pelos dias 13 a 14 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos 
serviços e atividades não essenciais em todo o território, como medida 
obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19. 

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 
2021 até as 05 horas do dia 17 de março de 2021, o funcionamento dos 
seguintes serviços e atividades: 

I -estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e 
atividades correlatas; 

II -estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras 
de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de 
interesse profissional técnico e/ou científico; 

IV -casas noturnas e atividades correlatas; 

V -reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou 
privados. 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a 
partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 17 de março de 2021, com restrição 
de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e 
centros comerciais e de prestação de serviços não essenciais, das 10 horas às 
17 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação; 

 

II-academias de ginástica para práticas esportivas individuais 
e/ou coletivas: das 6 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com 
limitação de 30% de ocupação; 

III- As Igrejas e templos religiosos poderão funcionar com 
limitação 30% (trinta por cento) de sua capacidade normal considerando a 
acomodação de pessoas sentadas, conforme resolução SESA nº 221/2021; 

IV -restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 
horas, de segunda a sexta-feira, com limitação da capacidade em 50%, 
permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da 
modalidade de entrega; 

a) durante os finais de semana fica vedado o consumo no local, 
permitindo-se o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega. 

V -demais atividades e serviços essenciais, como 
supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de 
horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana. 

Art. 8ºPermanece suspensa as aulas presenciais em escolas 
públicas e privadas até a o prazo de vigência deste decreto, os servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, diante da suspensão das aulas 
presenciais, realizarão atividades em regime remoto, face a não interrupção do 
calendário oficial, podendo fazer a entrega das atividades para os alunos desde 
que sejam cumpridas as medidas de segurança recomendadas pela OMS. 

Art. 9º Altera a alínea "a", do inciso V, do art. 5º, do Decreto nº 
6.983, de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação, a partir do dia 10 
de março de 2021: 

a) durante os finais de semana fica vedado o consumo nos 
estabelecimentos previstos no inciso V, permitindo-se o funcionamento apenas 
por meio da modalidade de entrega. 

Art. 10. Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública 
- SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do Paraná, em cooperação com 
as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para 
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições previstas no caput deste artigo 
não afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização 
das Secretarias Municipais de Saúde. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor no dia 10 de março de 
2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 08 dias do mês 
de Março de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

não afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização 
das Secretarias Municipais de Saúde.

. Este Decreto entra em vigor no dia 10 de março de 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 08 dias do mês 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N° 67/2021 

(Republicado por Incorreção) 

SÚMULA: Substituio Conselho Municipal da Assistência 
Social de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuiçõesque lhes são conferidas 
por Lei e, considerando o que dispõe o Caput III da Lei Municipal no Município nº 
07/2019 de 26/04/2019. 

DECRETA: 
 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de São Jorge do Ivaí, 
fica assim constituído: 
 
I – Representando a Secretaria Municipal de Promoção Social: 
 

a) Como titular: SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI, portadora do CPF 
n°047.704.349-60; 

b) Como suplente: SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR, portador do CPF 
n°089.236.899-39. 
 

II – Representando a Secretaria Municipal de Educação e cultura: 
a) Como titular: FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO, portadora do CPF n° 

578.054.159-00; 
b) Como suplente: RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 

069.666.209-47. 
 

III – Representando a Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Como titular: WESLEY RODRIGO MULATI, portador do CPF n° 027.969.469-59; 
b) Como suplente: IZOLETE PICCININ BILIATO, portadora do CPF n° 626.329.229-

68. 
 

IV – Representando a Secretaria Municipal de Esporte e lazer: 
a) Como titular: DENISE CRISTINA FERRARINI PICOLI, portadora do CPF n° 

053.063.099-09; 
b) Como suplente: ANALU SARTORI BARDUCO, portadora do CPF n°108.427.409-

45. 
 

V – Representando a Secretaria Municipal de administração: 
a) Como titular: SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES, portadora do CPF 

n°805.995.249-87; 
b) Como suplente: ANA GABRIELA CANDEO DOS SANTOS, portadora do CPF 

n°080.684.239-31. 
 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS  
I – Representante as entidades prestadoras de Serviço: 

a) Como titular: RAQUEL CONTIN DAMÁZIO–CPFn°350.047.389-04 (Representante 
da APMI de São Jorge do Ivaí). 

b) Como suplente: REGINA LÚCIA FONTANA MUZULAN – CPF n° 005.139.679-31 
(Representante da APMI de São Jorge do Ivaí). 

 

c) Como titular: SANDRA VALERIA DEGANUTTI REGINO-CPF n° 938.725.699-53 
(Representante da Pastoral Familiar); 

d) Como suplente: VALDINÊS DE MELLO VERGILIO,- CPF n° 033.381.089-32 
(Representante da Pastoral Familiar). 
 

e) Como titular: ELIANE APARECIDA HERNANDES BARBOSA - CPF n° 028.396.739-
08 (Representante da APAE de São Jorge do Ivaí); 

f) Como suplente: GISLAYNE BARBOSA CAVICHIOLLI GOZZI, - CPF n° 773.413.509-
97 (Representante da APAE de São Jorge do Ivaí). 
 

II – Representando os usuários e organização de usuários: 
a) Como titular: KEILE THAÍS LEITE - CPF n° 022.775.119-19 (Bolsa Família); 
b) Como suplente: CLARICE DA SILVA - CPF n° 043.902.759-23 (Bolsa Família). 

 
III – Representando os trabalhadores do Setor: 

a) Como titular: OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA - CPF n° 397.239.929-49 
(Representante do Sindicato do Trabalho Rural); 

b) Como suplente: JOÃO ZAGO - CPF n° 348.993.599-34. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins,09 de março de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 68/2021 

(Republicado por Incorreção) 

SÚMULA: Substitui o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o que dispõe a Lei Municipal n° 015/2013: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Os cidadãos a seguir relacionados ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Ivaí, contemplando na Lei Municipal 
n° 015/2013. 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS: 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES E MOVIMENTOS SOCIAIS 

 
I – Representando de Entidade de Portadores de Deficiências e Patologias (APAE): 

Titular: ANTONIA APARECIDA AGOSTINI DA COSTA 
Suplente: CÉLIA CARLOS DE OLIVEIRA 
 

II – Representante de Entidades Religiosas Evangélicas de Abrangência Municipal: 
Titular: CLÁUDIO MOREIRA DE SOUZA 
Suplente: MARCELO FERREIRA DA SILVA 
 

III – Representante da Associação Educacional, Assistencial e Cultural ATOS POR 
AMOR: 

Titular: ARVINO ROBERTO HERMES 
Suplente: ARTUR CARDOSO COLOMBO 
 

IV – Representante de Organizações e Movimentos de Abrangência Municipal, com 
enfoque a Promoção da Igreja Católica. 

Titular: NANCI MAZOTTI 
Suplente: ROMUALDO DE JESUS BENATTI 
 

V – Representante de entidades Congregadas de Sindicatos e Trabalhadores Urbanos e 
Rurais: 

Titular: SÉRGIO MAZOTTI 
Suplente: ALCIDES STABILE 

 
VI – Representante das Associações Comunitárias representando o Distrito de 
Copacabana do Norte; KM 14 e Água do Ibirapitanga: 

Titular: MARCIO ROBERTO GOMES 
Suplente: ADEMIR LOPES 
 

 
REPRESENTANTES DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

  
Titular: JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 
Suplente: ANDRESSA MAURICI ROMAN 

 

Titular: ALMIR APARECIDO GIMENES JUNIOR 
Suplente: LIETE COLOMBARI VIEIRA 
 

REPRESENTANTES DA GESTÃO MUNICIPAL 
 

Titular: WESLEY RODRIGO MULATI 
Suplente: IZOLETE PICCININ BILIATO 
 
Titular: CÉSAR MIGUEL CANDEO DOS SANTOS 
Suplente: FÁBIO LUCIANO STEGANI 
 
Titular: SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI 
Suplente: SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 09 de março de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

Paço Municipal Dr. Raul Martins,09 de março 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 09 de março de 2021.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

DECRETO N° 71/2021 

(Republicado por Incorreção) 

SÚMULA: Substitui o Conselho Municipal de Habitação 
do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuiçõesque lhes são conferidas 
por Lei, e considerando o que dispõe a Lei Municipal n° 10/2001 de 19/07/2001, 
alterada pela Lei Municipal n° 034/2013 de 26/11/2013,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Habitação do 
Município de São Jorge do Ivaí/PR: 
 

I – Representantes do Governo Municipal: 
 

a) Representante da Secretaria Municipal de Promoção Social: 
Titular: SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI – CPF: 047.704.349-60 
Suplente: SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR - CPF n° 089.236.899-39. 

 
b)  Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: WESLEY RODRIGO MULATI - CPF n° 027.969.469-59; 
 Suplente: IZOLETE PICCININ BILIATO - CPF n° 626.329.229-68. 

 
c) Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: 

Titular: FABIO LUCIANO STEGANI - CPF n° 805.995.249-87; 
Suplente: WELBER ROBERTO MINELI - CPF n° 017.075.089-25. 

 
d)  Representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e 

Urbanismo: 
 Titular: LUCIANO CÉZAR BONATO - CPF n° 021.963.831-47; 
 Suplente: YOHANA CRISTINA LAGUNA TURQUINO MACKERT–

CPF:069.521.429-24. 
 

e) Representante da procuradoria Geral do Município: 
 Titular: DEMÉTRIUS DE JESUS BEDIN – CPF: 020.820.379-67 

 
II- Representantesde Entidades não governamentais: 
 
a) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:  

Titular: JOSÉ NELSON ARENAS – CPF: 822.258.939-34 
Suplente: JOSÉ CARLOS NICODEMO – CPF: 655.564.459-15 
 

b) Representante do Comércio Local:  
Titular: UMBELINA RIBEIRO SILVA AGUIARI – CPF: 655.563.059-00 
Suplente: ANTONIO BIZETI JUNIOR – CPF: 008.152.599-05 
 c) Representante de Entidades Educacionais: 
Titular: ANTONIA APARECIDA AGOSTINI DA COSTA – CPF: 005.861.649-79 
Suplente: ALZIRA DE OLIVEIRA MARTINS – CPF: 040.550.899-96 
 

d) Representante da Pastoral da família: 
Titular: SANDRA VALÉRIA DEGANUTTI REGINO – CPF: 938.725.699-53 
Suplente: VALDINÊS DE MELLO VERGÍLIO – CPF – 033.781.089-32 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 09 de março de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

DECRETON° 81/2021 
 

SÚMULA: Designa FISCAL DE CONTRATOS e dá 
outras providências. 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o que dispõe o artigo 67, caput, da Lei n° 8.666/93, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica designada a Servidora MARCELA LOPES DA SILVA, inscrita no CPF 

sob n° 089.611.579-81, para o exercício das funções de FISCAL DE CONTRATO, 

devendo desenvolver as atribuições constantes no art. 67 e parágrafos da Lei 

8.666/93. 

Parágrafo único: As atividades de fiscalização atingirão todos os contratos em 

vigência. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 09 de marçode 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail:  ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETON° 82/2021 
 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º - FICA EXONERADO, a pedido, o ServidorROBSON FERNANDER 
JARDIM, inscrito no CPF sob nº 066.988.129-51,ocupante do cargo de 
OPERÁRIO, Regime Estatutário de cargo de Provimento Efetivo do Poder 
Público desta Municipalidade, a partir de 04/03/2021. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí, 04 de março de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

 

São Jorge do Ivaí, 04 de março de 202

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

São Jorge do Ivaí, 09 de marçode 2021.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 09 de março

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2020, objetivando a TOMADA DE 
PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, MEDINDO 234,92 M² .. 
decorrente de Tomada de Preços n°   1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
INCORPORAÇÃO EIRELI-EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 26.865.750/0001-10. aditivam 
o contrato com término 25/06/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES 09 de março de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 09 de março de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

DECRETO Nº 042/2021
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GIONALePREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 06/2021 
PROCESSO Nº. 21/2021 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 25 de março de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 9h30min 
horas (horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; ACESSÓRIOS E UTENSÍLIOS; HIGIENE, 
PRATELEIRAS E EMBALAGENS; HORTIFRUTI; LIMPEZA E VARIEDADES 
PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
termo de referência, conforme especificado no Edital de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br - www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 09 DE MARÇO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR, 09 DE MARÇO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRONICO N.º – 003/2021 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO ELETRONICO - Nº 003/2021 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2021 que tem por objeto 

registro de preço para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE OXIGENIO PARA USO MEDICINAL E ACESSORIOS 

CORRELATOS, sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação 

menor preço, foi prorrogado para o dia 13h30min do dia 23 de Março de 2021, edital e anexos 

poderão ser retirados no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia . 

Colorado (PR), 08 de Março de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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